
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 225, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1169, de 
24 de novembro de 2010, que autoriza à Associação de Difusão Comunitária de 
Barão executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 
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Mensagem nº- 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

-Motivos -dü-Sellhor-Ministrode-EsÚtdo- das- Comllnicaç5es,- autorizações às entidades abaiXo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 775, âe, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de 'Goiânia - GO; 

2 - Portaria nº- 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nº- 526, de 14 de junho de 2010 --' Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

4 - Portaria nº- 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nº- 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará- RN; 

6 - Portaria nº- 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiz a Távora, no 
município de Potengi - CE; . 

7 - Portaria nº- 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação As~istencial e Cultural 
------- ----Baraunense, -no m1iiiiCípiüdeEarauna-=-RN ;----. ---

8 - Portaria nº- 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; .. 

9 - Portaria nº- 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nº- 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
--------\GemuniGayãe--e--C-ulmr-a-de-Ast-eFga,ne-munieípie-de-A-st-efga---J2R; . 

11 - Portaria nº- 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria nº- 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nº- 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo~no municipio de Triunfu-=.RS; : 

14 - Portaria nº- 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nº- 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nº- 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nº 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins -ES; 
18 - Portaria nº 1.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação deRadiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nº 1.055, de 8 de novembro de 2010 -- Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

------20;.-Poí.iaria nº-T:U8J~âerOâe-novemDro aeTmn--=- Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nº 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nº 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no rilunicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nº 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - .Portaria nº 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nº 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nº 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nº 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nº 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associa;ção Comunitária de 
-------R-adiodifusão-do-primeiro-de--Maio--;no município cleB-elüHorizome -MO-. -- _u_ - -- -----.--

Brasília, 25 de junho de 2012. 



EM n2. 90/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

[}c». :~',:'~":';'();\~'.>.': '.:~. ::~ :.' :>.' ?j~~~~ .... ,~··::r.:;·rc:.~ 

·CO,r,;};~'~,::.~:: l." ,.. •• :~J ~:·i·>·::.;i,:/,;.L 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência 'Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária de Barão, no Município 
de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição ,da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição paia prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui' manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por V}g>ssa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais ... 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.024051/09, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

.~;/\ ;~:';\ S'cPÚ81.iCA 
;~~-t~ ~ .. ~:, ,~~ ~ !~.i.. 
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PORTARIAN~ 1169 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.024.051/09, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de Barão, com sede 
. na Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro, no município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

" 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei tf2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiant,e localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 22' 43"S e longitude em 5JO 30' 03W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

~. Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do sePl~,. em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. [;t-

,8 Comunicações 

\ 
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Aviso nQ 526 -c. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
--Deputado EDUARDO GOMES ----- ---- ---- --------- -(.:2.;;- -------

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho· a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta;g'a ..... 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam?:a~­
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes 'das Portarias n~ 775, de 2008; t~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050,;~ 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. ' li? ~ 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 

..... in 
~:: ;)j 

~
f?I 

- ~ 

. 6 
- --------- ----------- - - f-:5--

'..J 
~ 
§ 
'" 

23 
~ 

'>.,.....". 
- ------ -- ----,--,,-
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FORMULÁruOPARAPREPARODA 

PORTARIA 

I ,--I ______ P_r_o_c_e_s_s_o_A_d_m_in_i_st_r_a_ti_v_o_n_o_S_~3_~O_U_O_-~O_~2_-2J_O_-3_T_70_9_' ____ ----I 

Art. 1°- .1 
~ " 

! 

I!' 

I Nome da Entidade: 
I . 

Associação de Difusão Comunitária de Barão 

Sede: Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro 

Município: Bafão~ 
'-, 

Estado: :R,Sj 

Ali. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 29°22'43"8 e Longitude em 51°30'03"WI 

IFrequência: 87,5 MH~ 

Número de Volumes: {OU 

CJ><~ 
~dJAyf, 

Relatório Final- Processo nO 53000,024051/09, Local: Barão, UF:RS 

" 
'.' 

Página 7 de 7 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.j'".;-r: 'W"~;::lt~,,>-" 
.:-,. -=-o'" 

~i'"'' '--\, 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, {' ""\ kPA/JP'AA 
fi ,fr f~ \ rt1.~vvr -. 
\~ I _ / 

- - I' _ '~ ;1 
A ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BARAO~iQ~<;[ltMfó CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-

08, com sede à Rua Maria Edith Selbach, 29, Centro, Município de Barão, Estado do Rio Grande do 

Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 1/2009, 

apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 
, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subs~qüente. 

CPF 337.448.900-15 
Presidente 

0115.01.0900001.01586 

BARÃO/RS, 12 de maio de 2009. 

~\'~iN;8T~f;~!O D,ú. 8 (:OMtJ1·4~G.ü. Ç!JE8 
8R.ú.:~rL.Lii. ~ DF 

53000024051i2009-30 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Nãd'l ~ , 

Fazenda - CNPJ/MF 'i 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

i. 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada Sim Não 

·X 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

")( 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

)( 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não , 
" -X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço ·X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de ,Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 'f~~ 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

X como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados '" 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no-subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da X Norma Complementar no 1/2004 -

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 

-~ proposto para instalação do sistema irradiante : -
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados X indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 



11- MANIFESTAÇOES DE APOIO t:) 

1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim .Nã&\' 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante y 
1,1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de )( Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Ràdiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nQ 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~o> ~ ~""(> LJ 
&Q':--"-"-'1 ' ~/, -rro;, "-'~ -' 

/1IItA~ - -
~(O ~ 

ERNARDINO SCUTT 

Endereço para correspondência: 

CPF 337.448.900-15 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29, Apto 201. 
Barão - RS 
CEP 95730-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Maria Edith Selbach, sln, 
Barão/RS, de coordenadas geográficas: 29Q22'43JJS de latitude e 51Q30'03JJW de longitude. 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no 
CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-08, com sede à Rua Maria Edith Selbach, 29, Centro, 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa

., nos termos de que trata o item 3 da norma 
complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro localizado à 
Rua Maria Edith Selbach, sln, Centro, CEP 95730-000, BarãolRS, de coordenadas 
geográficas 29°22'43"S de latitude e 51°30'03"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e soIicitar a designação de canal para a execução do 

" servIço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 
registro de dados no Sistema de fuformação do Serviço de Radiodifusão Comunitária­
Sistema RADCOM para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente á autorização para essa execução. ' 

BARÃOIRS, 12 de maio de 2009. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29, Apto 201. 
Barão -RS d, 

CEP ~57301~OO 1tJ{3 ' . 
f()fl!6. 5 3C/f~. O;fG10 ~{) f~!EG]. ffilt tHPJf~JCfulAro - !MSlft,;íH'lS 

Im'" 
R/3Wn'13ÇQ verdad()i!·!l. a firma ___ .------<l3Sln3-
, •• Pp..:onlleÇQ llUpra , ernardtno 

lada com a seta "'~ " 00 -~,--

Scntt8,Q-
, 
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~ 0115.01.0900001.01590 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Imp ... 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO 
CADAST 

,DE SITUAÇAO ATADEABERTURA 
25/02/2003 

ne 

I COMPLEMENTO 

I ~~~730-O00 I ~A~~RfJgTRIro LI ~_~_N_~_IP_6° _____________ --,11 ~s 
~I~~~~O~IV;À;AO~CA~D~A~S~TRA~L==~========================~~================; 
I MOTIVO DE slTUAÇAb CADASTRAL 

I SITUAÇAO ESPECiAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/05/2009 às 11:14:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar j 

I DATA DA SITOAÇAo CA:TRAL 
25/02/2003 ' i, _ 

I DATA DA SiTUAÇÃO ESPECIAL 
******** .. 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2009 

.-~. Ob c. 
I {' '()... :::lI, 

,',~t"" ft 



ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Rua Maria Edith Selbach, 29, CEP 95730-000 
Barão - Rio Grande do Sul 

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE 

Art. 1°. A Associação de Difusão Comu . da em 07/11/2002, com 
se ~ a rua aria Edith Selbach, 29, no municípÍQ de Barão, no Estado do Rio 
Grande do Sul é uma associação civil de objetivos culturais, àpartidária, 
democrática e sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado. 

i 

Art. 2°. A Associação de Difusão Comunitária de Barão tem por finalidade: 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 
b) Prestar serviços de utilidade púbUca, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; "-
c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 

e nacionais informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão,.observada a 
legislação vigente; . 

e) Prestar assessoramel}to na área de comunicação radiofqnica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sernfins lucrativos; 

f) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico oLl audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de int~resse geral; 

g) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
h) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos órgãos 

competentes (Ministério das Comunicações); tI-_ 
i) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
. j) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio sócial; <-

k) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; . 

I) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e, 

m) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessivel passive!.. . r 
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Capítulo 11 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 3°. Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 
ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde 
com o disposto neste estatuto .. 

Art. 4°. Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 5°. As contrib'ui"ções dos associados serãb reguladas em Assembréia Geral. 

Art.6°. 
a) 

São direitos e deveres dos associados: 
O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam a6 disposto no §7° do art. 12°; 

b) Ter voz para fazer denúncia fundamentada no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

c) Ter aces~o a qualquer documentação oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 
diretoria, resguardando-se, aqui, as informações de caráter pessoais, tais como 
cópias de documentos, número destes, etc., exceto se aprovado em reunião de 
diretoria; . 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios; e, 

e) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 7°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, dttsde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria. que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegu(ado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

Art. 8°. Os Associados não respondem subsidiari~mente pelas obrigações sociais da 
entidade. 

. Art. 9°. 
a) 
b) 
c) 
d) 

_ Capítulo 111 . 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE· 

São órgãos permanentes da Associação de Difusão Comunitária de Barão: 
Assembléia Geral; : 
Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal; e, 
Conselho Comunitário. 
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Art. 10°. A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre no último 
trimestre, para avaliação e prestação de contas da Diretoria Executiva, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais de interesse da Entidade elou das 
comunidades envolvidas. 

§1°. A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fUl)dadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para ess\e fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pHlo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2°. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na s~de da entidade e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3°. A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do 
§1°. 

§4°. A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dq~. associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses; respeitadas 
as disposições do §1°. 

Art. 11°. A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hOFa e local por 
ela determinada, e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretário geral, ou pelo Conselho Fiscal. 

Capítulo IV 
DAS ELEIÇÔES 

Art. 12°. As chapas para a diretoria Executiva estarão aptas, se entregues até quinze dias 
antes da ,Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros. . 

§1° É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
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A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

O mandato da diretoria é de quatro (04) arios permitida a sua reeleição. 

A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos 
no §2° do Art. 10°. 

Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pElla 
própria Assembléia Geral. /' 

Somente poderão ser eleitos associados que tenham pelo menos um (01) ano de 
fiIi'ação e somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis (06) 
meses de filiação. 

, 
Apenas farão parte da Diretoria bràsileiros natos ou naturalizados há mais de '10 
(dez) anos e maiores' de 18 anos ou .emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro espeCial. 

§8°. O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, do.is terços de trabalhadorres 
brasileiros. 

Art. 13°. 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

A Diretoria Executiva será composta pelos seguintes cargos: 
Presidente; 
Vice-presidente; 
Secretário geral; 
Tesoureiro; e, 
Diretor de operações. 

§1°. Os cargos devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de metâde mais um, 
membros da direção executiva no decorrer. do mandato deverá ser convocada 
Assembléia Geral (AGE) para eleição de nova· Direção Executiva. Havendo 
vacância de metade ou menos cargos. na Diretoria: Executiva poderá ser 
convocada Assembléia Geral para preenchimento dos cargos vagos. 

§2°. A vacância será caracter:izada pela ausência do membro da Diretoria Executiva a 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita 
pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 14°. A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia 
Geral convocada com este fim específico, nas formas do §1°, Art. 10° nos casos ele 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 
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substituição total da Diretoria Executiva, será eleita uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por três Associados que administrará a Entidade até a 
eleição da nova Diretoria Executiva, no moldes do Art. 12°, deste Estatuto. 

Art. 15°. O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e 
será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

§único O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

Art. 16°. O conselho fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atoh administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 

Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos; 

Os membros suplentes poderão" obedecida a ordem de súplica, substituir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

O Conselho Fiscal será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes 
da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela 
Assembléia Geral, para mandato de quatro anos, e definirão sua organização 
interna. 

A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral 
especialmente convocada para este fim. J',r-

O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. . . ,. 

Art. 18°. O conselho comunitário reunir-se-á cada dois meses para: 
a) Análise da dinâmica e. perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; e, 
b) Aprovação da programação da Emissora.' 

Art. 19°. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo . 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos a~sociados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
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Capítulo V 
ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20°. Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente 
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 

definidos em Assembléia Geral; 
b) Convocar as Assembléias Gerais; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados· para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou 
nos casos que julgar conveniente; . 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações ~ atos administrativos; 
e) Prestar constas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; e, 
i) Aprovar e modificar regimentos '. internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implementados e/ou àdministrados pela Entidade. 

Art. 21°. Caberá a cada diretor da Associação de Difusão Comunitária de Baré10 
individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria 

Executiva; e, 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 22°. Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria Executiva e Assembléia Geral; 1'.1' 
b) Representar a Entidade judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente junto a 

outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas' e demais do~umentos ele 

circulação interna e externa; e, 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 23°. Caberá ao Vice-presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funçõE~s 

coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; e, 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou· 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o direito de voto. : 





Art. 24°. Caberá ao Secretário Geral: 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e 

assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas,. 

assinando..,os juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; e, 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 

da Entidade. 

Art. 25°. Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria Executiva; e, 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 

Art. 26°. Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniÕes de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; e, " 
b) Implementar e supervisionar a programação respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art. 27°. O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é detn3s 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação deverá 
ser remetido à próxima reunião, ordinária ou extraorclinária, onde se tentará a 
solução do impasse. 

Art. 28°. 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 

Capítulo VI 
RECEITAS E DESPESAS 

o patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto atrc(ttés de: 
Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
Eventos que a Associação realizar; 
Bens móveis e imóveis legados; 
Contribuições espontâneas; 
Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
Campanhas e promoções; 
Prestações de serviços; 
Mensalidades de seus Associados; 9, 

Outras fontes. 

Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Todas as doações serão analisadas pela Óiretoria Executiva que poderá aceitá-Ias 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
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Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitaçi~o 
por escrito, ou por força judicial. 

Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

§5°. A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

Art. 29°. As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamen~os e instalações, a título de pró-labore; e, 
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Nenhum membro da Diretoria ExeQutiva poderá ser remunerado. 
" 

A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva. 

Os Associados não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo VII 
PROGRAMAÇÃO MíNIMA 

Art. 30°. Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados' da sociedade para divulgação ele 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; f~! . 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pela 
Diretoria Executiva. Este espaço deverá funcionar como laboratório raqiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujO convite deverá ser feito p~la Associação, por 
escrito a todos e protocolado. A ~xceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; e, 

d) Proibição de uso de qualquer espaço, com fins religiosos, exceto os de participaçê'lo 
igualitária das várias convicções religiosas' representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à 
Diretoria Executiva. 





Capítulo VIII 
DISSOLUÇÃO 

Art. 31°. A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no §1° ,Art. 10° deste Estatuto; 

§1°. Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da 
Assembléia. 

§2°. O patrimônio da Associação, em caso de di~soluçãO, ser13 doado para entidadl9s 
congêneres. 

§3°. Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda (jo 
patrimônio, ,sendo doado o saldo conforme previsto no §1 ° deste Artigo. 

CapJtulo IX 
DlSPOSIÇÕES'TRANSITÓRIAS 

Art. 32°. Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato 
de um ano, cabendo a essa Diretoria: ' 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
, b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três. anos de existências da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; e, 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

Barão/RS, 19 de j~lho de 2006. 

Presidente 

Visto 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SO~I.AL DA ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, Al TERAÇ.ã,O DOS.CARGOS DA OIRETORIA, 
ElEiÇÃO DA N~TORIA E OESAn~O DO CONSEtHO FISGALE CONSELHO 
COMUNITARlO, REALIZADA EM 19 DÉ--J{)l:;HO--Or='-Z006. Aos dezenove dias do mês dã]Uifio do 
anO-de-àeis-mil e seis (19107/200St,-p-ol volta das alto horas e trinta minutos (8h30min), nesta cid~de 
de' Barão, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: BERNARDINO 
SCUTTA, portador da cédula de identidade, RG n.o. 6017834638 e do CPF n.o. 3~7.448.900-·15, 
residente e domiciliado neste Municípioçle Barão, Estado do Rio Grande ,:go Sul; ELÁDIO 
BAMBERG, portador da cédula deidenlidàde, RG n.o. 12R/1.019.679 e do CPF n.o)t.22.f82.049-00, 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; ELTON CJ.;IASSOT, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 8044054826 e do CPF n.o.611.140.570-53, r~sidente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; FLÁVIO FRANCISCO 
BONACINA, portador da cédula de identidade, RG n.o.2038758849 e do CPF n.o.398. 5.109-49, 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; FRANCIS O RIVA, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 3052992744 e do CPF n.o.610.905.490-91, resi nte e 
domiciliado neste Município de Barão,- Estado do Rio Grande do Sul; JEFFERSON SCHU TER 
BORN, portador da cédula de identidade, RG n.o. 2068911938 e do CPF n.O. 978.021 00-53, 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; -!PSÉ FLACH, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 302()~60153 e do CPF n.o.394.431.~,10:::91, residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; JUA~EZ' MARTIN BIANCO, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 1010751582 e do CPF n.o.31.3':660.660-49, residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; Jyt:IANA THUMS, portador da 
cédula de identidade, RG n.o. 3065900271 e do CPF n.o.002.741.29'0-10, residente e domiciliado 
neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; RICARDO EB.§L1NG, portador,da cédula de 
identidade, RG n.o. 1055144107 e do CPF n.o.698.302.230-00, reslêlen~e e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; SÉRGIO PEDRO HERBE'R:~1 portador da cédula 
de identidade, RG n.o. 6026495801 e do CPF n:o. 432.388.580-68. residente e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; VALDIR CLÁUDIO ARTUS, portador da cédula de 
identidade, RG n.o. 3001331242 e do CPF n.o.174.363.890-68, residente e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; e, VANESSA TEREZINHA JAHN, portadora da 
cédula de identidade, RG n.o. 1070400443 e do CPF n.o.820.232.120-49, residente e domiciliado 
neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, com a finalidade de reformlllar o Estatuto 
Social da Entidade. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação dei,! todos o Sr. 
BERNARDINO SCUTTA, que convidou a mim, SÉRGIO PEDRO HERBERT, para secretariá-lo, o 
que aceitei. Dando,lnícip aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que o motivo desta Assembléia 
era cumprir exigências 'feitas a Associação pelo Ministério das, Comunicações, uma vez que a 
Entidade pleiteia uma concess~ode Radio Comunitária par~o, ,Município. Em segu1da o Senhor 
Presidente distribuiu cópias ·do 'ofício 3002/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MÇJtíL-Minls.té.rio das 

~--------Comunicações, o qual exige algumª~,modificações-not:statuto Social. Após ler o ofício o Senhor' 
Presidente incumbiu-me a distribuir, aos p~~,.cópias-das""refOi"fiíUlaço-es dõ-Estatuto que ~;e--·' 
encontravam previamente-prontas:-rorliâo artigo por artigo, pausadamente,,~e-élpqsc-'e.x..~u?ºvos 
debates foi aprovada, por unarÜmi.dade,-a-reiormulação do referido Estatuto Social. O Estatuto SoCIal'· 
anexo é parte integranté'da ATA. Em s,eguida o Senhor ~! .... ~lº-ªnte::::-propõsc"'qUEF°':"Q.tá$_$emos a 
refórmulaçâo dos cargos da Diretoria, EX~f.y.tL\ta:=elimlnàiíct:trªlgY_õ.s-:-::caros.:::e=aaiXanao..:.:ap~nas os 
seguintes: PF.esidentet ViCe,..Presi,qE!.QJ.e:~ecretário 'GeráFfes-oillêiro e Diretor de Operaçõe$~ ro)s 
também a v9tação_wra a desativação do Conselho ,Fiscal e Conselho Comunitário até que a 
Entidade obtenha' a outorga para o serviço de radiodifusão comunitária junto ao Ministério das 
Comunicações. A seguir a votação foi feita e aprovada por unanimidade para o ajuste/dos cargos da 
Diretoria Executiva e desativação do Conselho Fiscal ~, Conselho Comunitário. O Senhor Presidente, 
visto que a Diretoria Executiva havia sido reformulada e visto que alguns membros haviam solicitaqQ\ 
o afastamento do cargo, propôs que se fizesse a eleição da nova Diretoria ~X~P~~~L~~~{~S 
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única chapa inscrita foi eleita por unanimidade é fica constituída da seguinte forma: Presidente: 
BERNARDINO SCUTTA, Vice-Presidente: JOSÉ FLACH, Secretário Geral: SÉRGIO PEDR.O 
HERBERT; Tesoureiro: FLAvIO FRANCISCO BONACINA; e, Diretor de Operações: VALDIR 
CLAUDIO ARTUS. Após a eleição da Diretoria Executiva a mesma foi empossada e tem inicio 
imediato o seu mandato. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. 
Eu, SÉRGIO PEDRO HERBERT, secretário da assembléia lavrei esta ata, que após lida em voz alta 

~ irá assinada por mim e por todos os presentes. 

"~" ~ 6'01l~o.. ~~ v~. "'( 
"~'\t. I}E N~RDINO SCUTT A 

fPF,n.~~.37A4~. ~. // 
~~.Q ~~S~~ 

é / CPF n:~,611.14():~~:Z30-_~~ . 
\ ).,............ 7 

." ~ .... 

,,\ ._<,ro . / 
.... b-·<:..:::.:...;::::,..... ' 

...•.. " ... \ . - - /~--

\ fRANC SCO RIVA 
CíPF n-:-o.61 0.9Õ~ 

~/ ,fd~, 

RG 
.282.049-00 

71l ' ·;;'~.-·1'~··-<· .~., . 
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FLÁVIO FRANbsêo BONACINA 
CPF n.o.398.705.109-49 

JE~ONSCHUSTER BORN 
CPF n.o. ,978.021.900-53 

VALDIR CLAUDIO ARTUS 
CPF n.o.174.363.890-68 
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ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29, Centro 

Barão - Rio Grande do Sul 
CNPJ 06.104.96710001-08 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS FUNDADORES 

1. SÉRGIO DALCIN, brasileiro, casado, protético, residente e domiciliado à Rua Celso 
Mombach 196 centro de Barão/RS, portador da RG nO 8001642721 e CIC nO 
31360530010. 

2. JEFFERSON SCHUSTER BORN, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Hoffer 76 centro de Barão/RS, portador da RG n° 20689119a8' e 
CPF nO 97802190053. 

3. NEREU CARNIEL, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Buarque de 
Macedo 5118 no centro de Barão/RS, portador da RGn° 3011506593 e CIC nO 
23606422005. 

4. ADRIANO CARNIEL, brasileiro, solteiro , balconista, residente e domiciliado à Rua 
Buarque de Macedo 5118 centro de. Barão/RS, portador da RG nO 2081606697 e CIC 
n000690693010." . 

5. LUIS ORLANDO JUNQUEIRA CALLlARI: brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua J.A. Raymundo Hartmann 141 centro de Barão/RS, portador da RG 
nO 1 043541190 e CPF nOS6967740091. 

6. FRANCISCO JOSÉ SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, comerciante, residente à Rua 
Maria Edith Selbach 369 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 2028618144 e CIC 

. n048526134000. 
7. ELÁDIO BAMBERG, brasileiro, casado, serigrafista, residente e domiciliado à Rua 

Juscelino Kubitschek de Oliveira 181 centro de Barão/RS, portador da RG nO 
12R/1.019.679 e CIC n042228204900. J 

8. LUIS FERNANDO GASPERIN DEITOS, brasileiro, solteiro, instrutor de informática , 
residente e domiciliado à Rua RST 470 Km 248 Barão/RS, portador da RG n° 
8081606611 e CIC n000404664008. ir 

9. ADELAIDE GOSSLER, brasileira, solteira, comerciária, residente à Rua da Estação 
1601 no centro de Barão/RS, portador da RG nO 7077619992 e CIC n081790058015. 

10. MÁRIO LUIZ KERCHER, brasileiro, casado, professor aposentado, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Hoffer 55 centro de Barão/RS, portador da RG n° 8001642721 e 
CIC n010743618068. 

1.1. MARIA NEIVA LUDWIG, brasileirA, casadA, funcionária pública municipal, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Hoffer 233 centro de Barão/RS, portador da RG nO 2068911938 e 
CPF n056762258068. 

12. TERESINHA MARIA BECKER WILSEM, brasileira, viúva, aposentada, residente à 
Rua da Estação 1221 no centro de. Barão/RS, portador da RG nO 2021933664 e CIC nO 
23606422005. . 

13. !,!,ICHELI ARTUS, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, residente e 
domiciliado à Rua Antônio Simon 200 centro de Barão/RS, porta,dor da RG rio 
1060900654 e CIC n000324037040. ' 

14.IVAN LUIS KLEIN, brasileiro, solteiro, eletricista, residente e domiciliado à Rua da . 
Estação 1085 centro de Barão/RS, portador da RG nO 7053473571 e CIC nO 
94579512049 .. 

1 



" , 



fi" ~\3S 
~;'J~ 
~A'i/lh .. ,~ 

15.JUAREZ MARTIN BIANCO, brasileiro, solteiro, jornalista, residente à Rua Bu~r~ de~ 
Macedo 800 no centro de Barão/RS, portador da RG nO 1010751582 e CIC 
n031366066049. 

16.IVETE NEUMEISTER, brasileira, casada, auxiliar de contabilidade, resident'3 e 
domiciliada à Rua Maria Edith Selbach 618 centro de Barão/RS, portadora da RG nO 
4035476871 e CIC n0453187510191. 

17. ELTON CHASSOT, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Vila 
Rica de Barão/RS, portador da RG nO 8044054826 e cle n061114057053. 

18.SÉRGIO PEDRO HERBERT, brasileiro, casado, professor, residente à Rua RST 470 
km 247 em Barão/RS, portador da RG nO M5880706 e elc n043238858068. 

19. FRANCISCO RIVA, brasileiro, ca~ado, contador, residente e domiciliado à Rua 
Tancredo Neves 177 centro de BarãofRS, portador da RG n° 3052992744 e Cle 
n061090549091. 

20. RICARDO EBELlNG, brasileiro, solteiro, empreendedor, residente e domiciliado à Rua 
Celso Mombach 303 centro de Barão/RS, portador da RG nO 1055144107 e cle 
n1>69830223000. 

21. JORGE BAUMBACH, brasileiro, casado, sindicalista residente e domiciliado à Rua da 
Estação 1184 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 3011506593 e cle n° 
23606422005. 

22.ADRIANO DEITOS, brasileiro, cas'ãdo, funcionário público municipal, residente e 
domiciliado à Rua Fioravànte Gobatto 57 no centro de BarãofRS, portador da RG nO 
7053487497 e CIC nO 65114523015 .. 

23. ERONI WERNER, brasileiro, casado, Funcionário público, .residente e domiciliaelo à 
Rua Cândida Machado 71 centro de Barão/RS, portador da RG nO 2062025611 e CIC 
n037518720949. 

24. BERNARDINO SCUTTA, brasileiro, casado, jornalista, residente à Rua Maria Eelith 
Selbach 29 no centro de BarãoRS, portador ela RG nO 6017834638 e elc 
n033744890015. 

25.DIONíSIA SIPP PADILHA FERREIRA, brasileira, casada, funcionária pública, 
residente e domiciliado à Rua Celso Mombach 392 centro de Barão/RS, portadora da 
RG nO 6035009701 e cle n044810550115. 

26. EDSON ALBINO SCHMIDT, brasileiro, casado, comerciante, residente;fl domiciliado à 
Rua Buarque de Macedo 5601 centro de Barão/RS, portador da RG nO 1 0689419~37 e 
CIC n033745269004. 

27.SANTINO JOÃO SCHMIDT, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Dr. 
Hoffer 11 no centro de Barão/RS, portador da RG nO 3022410843 e elc 
n0190995937020. . 

28. PAULO SEITENFUS, brasileiro, solteirpo, motorista, residente à Rua Itália Baseggio 
Dae Pra 08 no centro de Barão/RS, portador da· RG nO 1052242425 e elc 
n062443909034. 

29. VALMIR CHIES, brasileiro, solteiro, funcionário público federal, residente e domiciliado 
à Rua Celso Mombach 68 centro de Barão/RS, portador da RG n° 7021343939 e elc 
n04019789000. 

30. FELIPE BERTE KERCHER, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado à 
Rua Maria Edith Selbach 269 centro de Barão/RS, portador da RG n° 8068912156 e 
CIC nO 97802190053. ' 

31. VANESSA TEREZINHA JAHN, brasileira, solteira, bancária, residente à Rua Celso 
Mombach 853 no centro de Earão/RS, portadora da RG nO 1 0704004~~r:.e t-J;:IC . 
n082023212049. í-t:D,,~~ ';C 
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32. CLAUDIO FERRARI, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado à Rb-a J. A 

Rayml)ndo Hartmann 388 centro de Barão/RS, portador da RG nO 1021181332 e CIC 
nO 40552012068. 

33. MARCELO BONATTO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua 
Antônio Simon 256 centro de Barão/RS, portador da RG nO 4043541095 e CIC 
n064762378020. 

34. CLAUDIR LUDWIG, brasileiro, solteiro, comerciante, residente à Rua Or. Hoffer 76 no 
centro de Barão/RS, portador da RG n° 6065879774 e CIC n075866145049. 

35. EVALDA LUCIA FOLMANN COSTA, brasileira, casada, gerente de loja, residente e 
domiciliado à Rua Or. Hoffer 76 centro de Barão/RS, portador da RG n° 9019314302 e 
CIC n036411990000. 

36. FLÁVIO BONACINA, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado à Rua 
Cândida Machado da Silva 99 centro de Barão/RS, portador da RG nO 2038758849 e 
CIC n03987051 0949. 

37.JULlANA THUMS, brasileira, solteira, analista de crédito, residente à Rua J A 
Raymundo Hartmann 345 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 3065900211 e 
CIC n000274126010. 

38.VALDIR ARTUS, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado à Rua Antônio 
Simon 200 no centro de Barão/RS, portador do RG n° 3001331242 e do CIC n° 
17436389068. ' 

39. LlSNÉIA PATZLAFF, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada à Rua 
Maria Edith Selbach 312 no centro de Barão/RS, portadora do RG nO 4055141925 e do 
CIC nO 88210820087. 

Visto 

BER~TTA 
CPF 337.448.900-15 

Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, BERNARDINO SCUTTA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE BARÃO, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua Maria Edith Selbach, 29, Centro, 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; d-

e todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

.. a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: "RADIO FIGO FMII
• 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. /' 

, 
• as coordenadas geográficas, na padronização SAD-69, são: 29QS22'43" de latitude e 51QW 

30'03/1 de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Maria Edith Selbach, s/n, Centro, CEP 95730-000, Barão/RS; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.l/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

CP a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a Orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

BARÃO/RS, 12 de maio de 2009 . 
SEFNIÇO BU8L\CO 
MINI~;TtJ{IÓD/\S 

• ~ .. cL~ 
BO'1iJItVflÁ~ ~ .' 

Endereço para correspondência: 

BERNARDINO SCUTTA 
CPF 337.448.900-15 

Presid~nte 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29, Apto 201. 

~j;]t) Í!i* 11tetà, entild ~ 'tM~I\ilW,;lNA1'Q " t~~~ , Rll' 
IIl!Ul 
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i'w\~i\I1(\1..;1 "'J",!, BE~~rnI3,rà.ino 
Barão - RS 
CEP 95730-000 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no 

CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-08, com sede à Rua Maria Edith Selbach, 29, 

Centro, Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, através de seus abaixo 

assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL 

CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

.-.. o"'r ......... 0, 

IiO,;;o;;,~ 

BERNARDINO SCUTTA 
Presid nte 

~l".I!. ' 8ORDi~ (.;k4h .. 
VALDIR CLAUDIO ARTUS 

Diretor de Operações 

0115.01.0900001.01581 
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BARÃO/RS, 12 de maio de 2009 . 

Vice-Presidente 
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05f06/2OO9 Vencimento 

I Nome do Contribuinte I Recolhedor:· I 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 06.104.967(0001-08 ASSOC. DE DIF. COMUNITÁRIA DE BARÃO 
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Nome da Unidade Favorecida: 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consuHar a Unidade Favorecida dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STNFF37240F247A1AC07E14CFF7438D41AC] 

UG/Gestão 410003/00001 

(=) Valor do Principal 20,00 
~--~----

(-) Desconto/Abatimento 
"'-----+--

(-) Outras deduções 

(+)Mora/MJHa 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total .' 20,00 '--_____ ~ ___________ ~ _______ ...ll ___ ~_ .• _ .. __ ..i... ____________ --' 

89950000000-020000001010-695523151882-420491823842-6 

11111111111111111111111111111111111 m 111, 
C? I.D 
lO'? .... .. ~ .... ~ 
01 

l'S1 .... 

....J ...... 
<.;:l 
<C 
cr: co 

'o 
C! 

o 
ü 

~ 
co 

<t: 
2§ 
<t: 
a:; 

O o 
ü 

:::E: 
Cl 
U 

(,,1 
o 
;Z 
Ll.l 
:::E: 
<C 
C!) 
<t: 
a.. 
Ll.l 
:::. 

tO c.o C') cn fi cc :sl ~ II ('\..1 
{ I CSl($l.($LC$lStS1 ;1 a::::l 

GNIStSl-1$1 I ...... li cn 
.......-i-.:::t'NNN'!"'""'tStSlll !SI co _____ '-.!SI ('\J N !1 o. 
'1""""1 (':"')!.D cc (O tSl ,i U. 
tS1NtSltSlCSl!Sl ilr:O 
SlCO ......... '-..."'" li'" 
S-r--iCO LOf'. tI ~ 
($)O'lN:S>t.D !lO Siv cn tI cc 
($)~ .... 11' 
<'.iN ~ IlCO 

........t li U 
o ~ 11~ 
<t:. ;SI. li· 
~tSl"'d" J! (T") 
Z 11 lllJ..l 
:::::l1SlN 11 ('\J 

(SJ. cC: li .• 
• CSJ,CO' li :..o 

~CSl.-t li 
1---1 (g l-r') 11 :x= (Sl .......... 1\ 
---1~(T'"J li 
Oi..DN 11 
UO'lI.P " Ll.l O'l LO 11 
cr:ccm li <t: 1I 
4: <::CO I! 
>-f o <C-+-' 1I 
=:l!l) +" <t: c: n 
CJ rn C:-.... m ..- 11 o 

WJ 1 L- coXoS m H<C 
}-- :::::l~ E:E·- !:l.. IJU 
:z: c:::.ctt co: u U<C: 
<t: (!)co c:rm c o~ 11 Ü 

o. 

11 C? 
CSI <O 
CSl co 
l"~ -.... .... 

>- rn.-(O CCOil......--t 
:::: G) D- ü >- . ..-+, I! I--
o::: 0""0' c !-OIIZ 14/0512009 10:38 

I.P ..-t 
CSl r-­
-.... t.D 
o:J lt1 
0lN 

o... ......... o aJ a:J o... ~ li u.! 
::E: C o -O+"''"t:J íl I--
Cl IDO) (l) L.!......!I=:J 
u >.~ co a.. co 0--;. o o I! <::C 

c-o ~ E~.a...-- II .. 
00 a:10C'C':zroco i ;.a::: 
üü ocou»l1Z 

o 
ü 

~ 
.~ .. 
~O~ 
02t 

~~ 
2~o 
W~O w-





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n2 loi 3011 C/IL SSP/-I residente na 

~~~~~~~~~~. ~~'~~/~~~ ~~~~~l~~j~e~~~~t~~~' ~~·~~·c~·4~· ~~~~.~~~~~., na cidade de 

____ -->.r~<:-\ ~-.:...C~' r'--tíl::;....6~ __ --J, Estado de _---...:fK_,_" _52_á ______ -----' 

CEP gS-+~O - 00 O pessoa ffsica l vem l nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/20041 demon~trar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
, 
" DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária l na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 
de 

~:;ERVIÇO leu 
lV1iNIST!~RIC' DAS 
CONFG<c COM o 

(assinatura da pessoal' e manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( me da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da ca rteira de identidade nº JOG 8 '9 ~ ,2.J .J ..i SSP / ~ residente na 

~'-,~-=-=-~---=-ivl~Q)::;:::~=' ~_~,;:::~ ~-=-:::.:,~-----,(~=:..=.::::.::~::...I"O.c-=-;....À--+,---.::g:;;.,;3=-:::6=--_________ , na cidade de 
- L ; 

_='8A=-",rvCÃ.~---'=e,--_________ -" Estado de ~ ~ê:. b ~ 

CEP .95 330 - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
, - ..., - '" DIFUSAO COMUNITARIA DE BARAO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

___ --'Ikrvãe:::..:::.,"--"-________ -', ~.s de ---,-_ít+-u,,--' '_u9_-___ de âoo!3. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ Ç"o L 637 1(12 rx SSP / ~.11 residente na 

_Jlv_A_--,-f1-,--,fC/:...I't..,~ ..... f}=(l::..:...I'.::..J(),--F},--l_,q..:....:~=· í..;.....1 "..!.'\..;...../l_' ' ....... ,-""(f'-:7'J'------------____ , na cidadE~ de 

E.AtL&o , Estado de ---<f--F-.LS=r------------' 

CEP 11;Z so - oo(J. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
, 
" DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ ~_. _f4_f2-_~_.~_' ____ -', 0·./ de . ~Sv n" Q de Z6~f. 
(local e data) 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 

SERViÇO 
MINISTÉG;iO DAS 
CONFEF\E COM O ORi(;INI~L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 50'#--039<"30:2.J b SSP/~ residente na 

_Q~!-..l.J..&.o~''--.....l?~~...::::::l.=I..<IQ:.2.? -I'b~~ ~t,Q1I::...\....!..."b..1..l.ru=tnle-t::=!-~:::=... ..... :J...Llc1==:2·~ :...J.Áa...·I'.cvJ!:...L..L..u;A.~·c~:J~±b--_____ , na cidade de 

b~.B , Estado de __ -L.:Q",,-,-.. J~. _______ ---,.J 

CEP S)5?f'bO -000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demon~trar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
, 
" DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de BARÃo/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de ;JI;;;.o9. 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(Mime dG,JeSQqU; está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade n9 ~/?.J161 SSP/J?fi residente na 

~~9~~cMd: 
CEP 9670[) -fi). pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na cidade de BARÃo/RS. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi!;o. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-08, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 1-' rE~1/f;:c.· 2O-e>#~ . 

20 I.tVtE'z- Mar,';; ,Se--' 1'11\ 

BARÃO/RS,[)d de jUNh' de 2009 

_ ~ _____ .. __ . __ ._< ___ ~~,,~-,~_::c:;;;:--

,. r.,'f. -!.-r '\ 
r~ fl !." ~ 
"'.I f.h.~ '$l, 

~\( ~ r.,.~\ 

,f) P 
,~.;1., \\~~. ':"'" O!U _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-08, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

. 01 1 N~b [Qt-f'r JÇAwiMJWIif 110301') 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10' 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 .. 
19 

20 

J/ p~ '" IW '. 
tt'~~"TI' /'7 ~ ,J," ô'~ 

""J 'r.' ~ 
t.'1'l ~ ,j'J 

.".. r"= () 
"~ $.~ 
~~~»\u\\ "'/' 

BARÃO/Rs,o.2Lde /fANVVIv;T de 2009 
" 

~~_~~~"-'""'_~d:"'~':·"~· -_:.-==--::::::=-~--==-~ ._--::',---'~-------~-'~'" -~'''-, ,,""~"~> 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no CNPJ sob o n. 06.104.967/0001-08, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de BARÃO/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGíVEL IDENTIDADE J:NDERJ:ÇO CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 r. 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

BARÃO/RS, 01 de ~ 
1/ 
li 

'" .. 3 

.. 

de 2009 r "f.. - I{,f '\ 
t;j '{." -;i • o-
~ g- ;;-p 

~ ~ ;p 

~~ Q 
~ Q? 
~ ~kIt!lIU~~ ,J' 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Juríçlica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

localizada 

.. ..c..M-"'-"-.J...<C?'-"M=4.,>..4::=.>.C"~fr-'--_s--J-..>'J'--;-I----i'--/ÇL.J.'/l1-'-dd'-'--1=----o.~---------- (endereço completo), 

CEP '1 >=1] O O up na Cidade de ...:.a---=-?'6",-,,--/?~h~L-) _________ -' 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, 

PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNicíPIO . 

....;../?t-"-'-'-íl-_I1....::.J/hJ:....:.-= ______ --', ..2..í de AA-1-4- 4 Ã2 

(local e data) 

Repres. Legal: 

CPF: ':;i.!?j-o 

0115.01.0900001.01513 



ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29, Centro, CEP 95730-000 

BARÃO-RS 

RELAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS 

ADELAIDE GOSSLER, brasileira, solteira, comerciária, residente à Rua da Estação 
centro de Barão/RS, portador da RG nO 7077619992 e CPF n081790058015; 

1601 no 

ADRIANO CARNIEL, brasileiro, solteiro, balconista, residente e domiciliado à Rua Buarque de 
Macedo 5118 centro de Barão/RS, portador da RG nO 2081606697 e CPF n00069069301O; 

ADRIANO DEITOS, brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e domiciliado à 
Rua Fioravante Gobatto 57 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 7053487497 e CPF n° 
65114523015; 

BERNARDINO SCUTTA, portador da cédula de identidade, RG n.o. 6017834638 e do CPF n.o. 
337.448.900-15, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 

CLÁUDIO FERRARI, brasileiro, casado, ban~ário, residente e domiciliado à Rua J. A Raymundo 
Hartmann 388 centro de Barão/RS, portador da RG nO 1021181332 e CPF nO 40552012068; 

CLAUDIR LUDWIG, brasileiro, solteiro, comerciante, residente à Rua. Dr. Hoffer 76 no centro de 
Barão/RS, portador da RG nO 6065879774 e CPF n075866145049; 

DANIELA GUSATTO, residente e domiciliada à Rua Maria Edith Selbach, 998, Centro, CEP 
95730-000, Município de Barão, Estado do Rio Grande cio Sul, portadora da cédula de identidade, 
RG n.1068912111 SSPIRS; 

DIONÍSIA SIPP P ADILHA FERREIRA, brasileira, casada, funcionária pública, resident~ e 
domiciliado à Rua Celso Mombach 392 centro de Barão/RS, portadora da RG nW 6035009701 e 
CPF n044810550115; 

EDSON ALBINO SCHMIDT, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua 
Buarque de Macedo 5601 centro de Barão/RS, portador da RG n° 1068941937 e CPF 
n033745269004; 

ELÁDIO BAMBERG, portador da cédula de identidade, RG n.O. 12R11.019.679 e do CPF n.o. 
422.282.049-00, residente e domici1ié~.do neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 

ELTON CHASSOT, portador da cédula de identidade, RG n.o. 8044054826 e do CPF n.o. 
611.140.570-53, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; _ 

ERONI WERNER, brasileiro, casado, Funcionário público, residente e domiciliado à Rua Cândida _ 
Machado 71 centro de Barão/RS, portador da RG nO 2062025611 e CPF n037518720949; 

EV ALDA LUCIA FOLMANN COSTA, brasileira, casada, gere~!~).A~~-) ~~~u~i~~~~~ 
domiciliado à Rua Dr. Hoffer 76 centro de Barão/RS, portador da ~~i~n.~(,~~;Qj~M43~~''l~~~L 
n03641 1990000; ,1\;1""" coM O o~ 
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EV ANIR PED~~ ~RNE~, residente e d?miciliado à Rua Margarida Ca~liari, 89,. Cen~rox ~~ _ lftiI/, 
95730-000, MUlllClplO de Barao, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cedula de ldentIdae, RlJ -
n.5026374057 SSP/RS; 

FELIPE BERTE KERCHER, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado à Rua Maria 
Edith Selbach 269 centro de Barão/RS, portador da RG n° 8068912156 e CPF n° 97802190053; 

FERNANDA RODRIGUES ZANATTA, residente e domiciliada à Rua Raimundo Hartmann, 40, 
Centro, CEP 95730-000, Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de 
identidade, RG n.8068912461 SSP/RS; 

FLÁVIO FRANCISCO BONACINA, portador da cédula de identidade, RG n.o.2038758849 e do 
CPF n.°.398.705.109-49, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande 
do Sul; 

FRANCISCO JOSÉ SCHNEIDER, brasileiro, solteiro, comerciante, residente à Rua Maria Edith 
Selbach 369 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 2028618144 e CPF n048526134000; 

FRANCISCO RIVA, portador da cédula de identidade, RG n.o. 3052992744 e do CPF n.o. 
610.905.490-91, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 

GILBERTO DE CAMPOS V ALANSUELO, residente e domiciliado à Rua Maria Edith Selbach, 
44, Centro, CEP 95730-000, Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RGn.l058162296 SSP/RS; 

IVAN LUIS KLEIN, brasileiro, solteiro, eletricista, residente e domiciliado à Rua da Estação 1085 
centro de Barão/RS, portador da RG n° 7053473571 e CPF n° 94579512049; 

IVETE NEUMEISTER, brasileira, casada, auxiliar de contabilidade, residente e domiciliada à 
Rua Maria Edith Selbach 618 centro de Barão/RS, portadora da RG nO 4035:476871 e CPF 
n0453187510191; [i 

JEFFERSON SCHUSTER BORN, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua 
Dl'. Hoffer 76 centro de Barão/RS, portador da RG n° 2068911938 e CPF nO 978021~0053; 

JORGE BAUMBACH, brasileiro, casado, sindicalista residente e domiciliado à Rua da Estação 
1184 no centro de Barão/RS, portador da RG n° 3011506593 e CPF nO 23606422005; 

JOSÉ FLACH, portador da cédula de identidade, RG n.o. 3020960153 e do CPF n.o. 
394.431.910-91, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 

JUAREZ MARTIN BIANCO, portador da cédula de identidade, RG n.O. 10107~1582 e do CPF 
n.o.313.660.660-49, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado dó Rio Grande do 
Sul; 

JULIANA THUMS, portador da cédula de identidade, RG n.O. 306590~~~~~'~~i§~;~Ç,~~~6~~ 
002.741.260-10, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estad<l)fitl§-m.q~Gr1~Vd~go::~~\Nf\L 

(,( \~~'íJ;:;.r'L c;Vi\lf 0 
.",~I aGI ª.J_L-----

--"",..~,,-,..,....--
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LISNEIA PATZLAFF, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada à Rua Maria Ed~ _ !J0Ci> 

Selbach 312 no centro de Barão/RS, portadora do RG nO 4055141925 e do CPF nO 88210820087; 

LUIS FERNANDO GASPERIN DEITOS, brasileiro, solteiro, instrutor de informática, residente 
e domiciliado à Rua RST 470 Km 248 BarãolRS, portador da RG n° 8081606611 e CPF 
n000404664008; 

LUIS ORLANDO JUNQUEIRA CALLIARI, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua J.A. Raymundo Hartmann 141 centro de Barão/RS, portador da RG nO 
1043541190 e CPF n066967740091; 

MARCELO BONATTO, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua Antônio 
Simon 256 centro de Barão/RS, portador da RG nO 4043541095 e CPF n064762378020; 

MARIA NEIVA LUDWIG, brasileirA, casadA, funcionária pública municipal, residente e 
domiciliado à Rua Dr. Hoffer 233 centro de BarãolRS, portador da RG n° 2068911938 e CPF 
n056762258068; 

MÁRIO LUIZ KERCHER, brasileiro, casado, professor aposentado, residente e domiciliado à 
Rua Dr. Hoffer 55 centro de Barão/RS, portado'rda RG n° 8001642721 e CPF n010743618068; 

MICHELI ARTUS, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, residente e domiciliado à 
Rua Antônio Simon 200 centro de Barão/RS, portador da RG n° 1065900654 e CPF 
n000324037040; 

NEREU CARNIEL, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Buarque de Macedo 5118 no 
centro de Barão/RS, portador da RG nO 3011506593 e CPF nO 23606422005; 

PAULO SEITENFUS, brasileiro, solteirpo, motorista, residente à Rua Itália Baseggio Dae Pra 08 
no centro de Barão/RS, portador da RG n° 1052242425 e CPF n062443909034; 

RICARDO EBELING, portador da cédula de identidade, RG n.o. 1055144107 e do CPF n.O. 
698.302.230-00, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 

" 

SANTINO JOÃO SCHMIDT, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Dr. Hoffer 11 no 
centro de Barão/RS, portador da RG nO 3022410843 e CPF n0190995937020; 

SÉRGIO DALCIN, brasileiro, casado, protético, residente e domiciliado à Rua Celso Mombach 
196 centro de Barão/RS, portador da RG n° 8001642721 e CPF nO 31360530010; 

SÉRGIO PEDRO HERBERT, portador da cédula de identidade, RG n.o. 6026495801 e do CPF 
n.o. 432.388.580-68. residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado dOi Rio Grande do 
Scl' . , 

TERESINHA MARIA BECKER WILSEM, brasileira, viúva, aposentada, residente à Rua da 
Estação 1221 no centro de BarãolRS, portador da RG n° 2021933664 e CPF nO 23~~~122P@&_FZ,L\L 

,~,' 1',""\1.)) 
\ ..... \) L.)~· 
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VALDIR CLÁUDIO ARTUS, portador da cédula de identidade, RG n.o. 3001331242 e do CP'P~s ;.0Q 
n.o.174.363.890-68, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do 
Sul; 

VALMIR CHIES, brasileiro, solteiro, funcionário público federal, residente e domiciliado à Rua 
Celso Mombach 68 centro de Barão/RS, portador da RG n° 7021343939 e CPF n04019789000; e, 

V ANESSA TEREZINHA JAHN, portadora da cédula de identidade, RG n.o. 1070400443 e do 
CPF n.o.820.232.l20-49, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

RELAÇÃO DE EMPRESAS 
EMPRESA CELIO BOESING, com sede à Rua Leonardo Celso Mombach, 95, sala 3, Centro, 
CEP 95730-000, Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, 95.091.633/0001-69; 

ARDINO SCUTTA 
CPF: 337.448.900-15 

Presidente 
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ANATEi 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 01/09/2009 15:06:55 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

Barão 

Usuário: - Data: 01/09/2009 

Município: Barão 

Canal 

198 

Hora: 15:06:55 

Freqüência 

87,5 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDIRADCOMIRelatorioslPlanoReferencia/Tela.asp?hdnI...1/9/2009 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ÁNÁLlSE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: Barao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Aviso: ~ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2243 29S2237 
Distância A:B 0.54 

(IBGE) 
Longitude 51W3003 51W2944 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I , 
2. Endereço da Antena Proposta " 

Rua Maria Edith Selbach, sIn° - Centro 

2.1. Endereço do 8tudio 

Rua Maria Edith Selbach, sIno - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53000.048366/05 Barao RS 0,00 1~f 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro f 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 {vide fI. 25 dos autos). 
** Não tem concorrentes (v. fI. 41). 

I . ...;rl , tp ~ . f .ó. 

01/09/2009 ~,f:/\./V_v'-'."""'" .'::{,. ,. ~ V:;:"-"~ <7'/ , 

Lt:tIt.Ia ~dro CmrúJso 
Engenheira - Matr.: 13297a5 

SCE.'RADCOM 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES" ~ -" /. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL -PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.024051/09 
LOCALIDADE: Barão /UF:RS 
ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária de Barão 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 26/06/2009 

Canal : 198/ Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: Análise Inicial 

(X ) Única entidade no locallbairro 
( ) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

tDESP ACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez~ue trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 08 de setembro de 2009. 

ável/ Siape: 2312714 

,Çúdtl Jfermh. ~ .,(a!]a!!1it.f 'BfltJ1fJ ~5!l 
Ch~ro ,::IrJ ~;~:rvh;;('. \:.s i':~~ük,,;:j(\i;,:,JD C~;~luna:àti.St 

[vi',.: :~;H;n'j4 
SERAClC,Or\ACJD~aC~ 

Despacho Inicial' - Participante de Aviso- Processo n° 53000.024051/09 - Local: Barão/UF:_RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
\',',",': 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
~~ 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
:":," 'à( 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo; 26/06/2009 

Processo 
1 . A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (fls. 06/14) Ata de Eleição (fls.15/16) não encontram-se devidamente registrados. 

5, Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Re ública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 28/36 - Existem validadas. 

8. 

fls.25 

9. 

fls.25 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? , 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.25 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls.05 

'< ,:'; 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade; 19/07/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Bernardino Sautta 001.111.111-11 Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade , 

Sim 

Declaraca'o 

Sim 

Relação contendo o nome dos associados - fls.17/19; ~/ 
Declara ão de sede - fls.25· 
~0~8~m~9~n~0~0~9~~~~~~===========================R=a=d~c=o=m=============================P=á=g=in=a=====1=d=e=2==~ 

\jJ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Aviso: 28 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Valdir Cláudio Artus 

Declaração de vínculo - fls.25; 
Recolhimento de Taxa - fls 20 

13. I Conclusão da Análise 

12/05/2009 

CPF 

005.555.555-55 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Diretor 
Sim 

Operações 

Barao/RS 

Canal: 198 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9.612/9a, bem como Norma Complementar nº 01/04, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Alteração Estatutária; 

2) Ata de Fundação; 

3) Certidão Cartorária. 

É o relatório. 
À Consideração Superior. 

/\ I V/ 

T3~~ 
Lúcia Helena ~ agalhães Bueno Rosa 

Analista) 

Lúci.. ~1ffJ}~ f};[agaffrãe.1j r&ltJ1/)!,~Síl 
Ch~ia dê S·, !~;'~i(' J~ ~t.R{!;':';.::";;i~··~C 1.:-~.·:;'lnj(árta 

i\lat.: ZM2i',iol 
_sEJw.:JKX. ..... IfI, t.A.'I\ICIOEOOSCE 

-0-a-m-W-2-00-9------------------------------------R-a-d-C-o-m---------------------------P-ág-in-a----2--de--2---~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ao Senhor 
Bernardino Scutta 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Associação de Difusão Comunitária de Barão 
Rua Maria Edith Selbach, n° 29 - aptO 201 
95.730.000/Barão/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, o B de setembro de 2009. 

'CUMENTO ANEXADO 
. STADATA 

LLJQ.,tt,.,./.12.f ... 

(]~ 

Tendo em vista a análise reaÍizada no processo n. ° 53000.024051/09, na localidade 
" de Barão - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes docunientos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, .legível e 'modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações es!atutária~ abaixo elencad~s e devidamente av~r~adas ju~to ao registro inicial d~ 
Estatuto SOCIal, no LIvro "A" do Registro de Pessoas Jundlcas ou lllIcrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1- inclusão da palavra" e dirigentes" logo após a palavra "associados" no Jhigo 8°. <Oyf 

2) cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada no 1J' 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas "'acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando ta4egistro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 17/07/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias: contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebi~en!Wi\\. 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. é')U\3UCO frct),~,6ES 

.\ . ,. COM\H\ '~,{' l-
,- cOM O ORil?\NA 

- LHIVlBRlSSCE-MC 



~.; \t~ 
1)) ~::,<:ot, "000 d 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única f~).sl s" 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 00 S­
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 1 

Atenciosamente, 'A' fi/? . 
_,,~ 77~-

ARLOSALBER~O_ERElR RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- Proc. N° 53000.024051/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DE DDIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29 , Centro 

Barão - Rio Grande do Sul 
CNPJ 06.104.967/0001-08 

Barão, 16 de outubro de 2009 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
do Ministério das Comunicações 

Em resposta ao Ofício nO 4307/2009 RADCOMIDOS/SSCE-ME encaminhamos 

documentação solicitada em anexo. 

Atenciosamente, 

. MIt-l18T~R!ü D,~, 8 ';;O~.W"'H(},ú, Ç;JjE8 
BR.~tlrLl,ú, . DF 

5300005'1733/2.009-O'j 

SE APAlSCf 

:)OCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

23 I /0 ~Of/. 
--;;;;;;~ 



ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Rua Maria Edith Selbach, 29, CEP 95730-000 
Barão - Rio Grande do Sul 

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE 

Art. 1°. A Associação de Difusão Comunitária de Barão, fundada em 07/11/2002, com 
sede à rua Maria Edith Selbach, 29, no município de Barão, no Estado do Rio 
Grande do Sul é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, 
democrática e sem fins lucrativos, com duração por tempo indeterminado. 

A Associação de Difusão Comunitária de Barão tem por finalidade: 
Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

b) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
e nacionais informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

d) Promover cursos de capacitação profissional na área de' radiodifusão, observada a 
legislação vigente; , 

e) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

f) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

g) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
h) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia autorização dos órgãos 

competentes (Ministério das Comunicações); 1i-
i) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
j) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; " 
k) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
I) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e, 
m) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 
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Capítulo 11 ~'~, h < 
DOS ASSOCIADOS ~ ;,:;S, ~, y 

Art. 3°. Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer pessoa, independente,,-a~'\r ,:~i~ 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa 
ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição desde que concorde 
com o disposto neste estatuto. 

Art. 4°. Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 5°. As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 6°. 
a) 

São direitos e deveres dos associados: 
O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §7° do art. 12°; 

b) Ter voz para fazer denúncia fundamentada no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 

c) Ter acesso a qualquer documentação oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 
diretoria, resguardando-se, aqui, as informações de caráter pessoais, tais como 
cópias de documentos, número destes, etc., exceto se aprovado em reunião de 
diretoria; 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
Entidade ou através de convênios; e, 

e) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 7°. São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto,~desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretofia que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. ~ 

Art. 8°. Os Associados e Dirigentes não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais da entidade. 

Art. 9°. 
a) 
b) 
c) 
d) 

Capítulo 111 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

São órgãos permanentes da Associação de Difusão Comunitária de Barão: 
Assembléia Geral; f 

Diretoria Executiva; 
Conselho Fiscal; e, 
Conselho Comunitário. 

2 



A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será compos@. ':.~i) . 

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, sempre no últimO 7' L­
trimestr:, para avaliação ~ prestação de conta~ da ~iretoria Executi~a, discussãq:~r' . I 
aprovaçao de planos, projetos e assuntos gerais de Interesse da Entidade e/ou das', C 
comunidades envolvidas. .. \\ 

A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da entidade e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
. um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do 
§1°. . 

A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com' trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis me$es, respeitadas 
as disposições do §1°. r"~ 

Art. 11°. A diretoria .reunir-se-á ordin~riar:nente a cada dois mesesl:~1J) ~~tap' ~Wft:n 'f&ôk~~I 
ela determinada, e extraordlnanamente sempre que conVPP~~~r~MI~,\f}~_ô~lf;<%S 
Secretário geral, ou pelo Conselho Fiscal. "I" u I [:Ú<;~ é:;~:~íVl o I 

Capítulo IV 
DAS ELEIÇÔES 

Art. 12°. As chapas para a diretoria Executiva estarão aptas, se entregues até quinze dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros. 

§1° É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto. 
cumulativo ou por procuração. 



Art. 13°. 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
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A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido p .. " A ""', 

mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral, K \.··Ó.~1)~ 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral.°::~',:, ~ , .. ~ 

\,1,.. fli1; 

O mandato da diretoria é de quatro (04) anos permitida a sua reeleição. t)úL (j iJ} 
. ',. . ;;:.' _ '3\1,) 

A Assembléia Geral com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos 
no §2° do Art. 10°. 

Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela 
própria Assembléia Geral. 

Somente poderão ser eleitos associados que tenham pelo menos um (01) ano de 
filiação e somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis (06) 
meses de filiação. 

Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. ' 

A Diretoria Executiva será composta pelos seguintes 
Presidente; 
Vice-presidente; 
Secretário geral; 
Tesoureiro; e, 
Diretor de operações. 

Os cargos devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de metade mais um, 
membros da direção executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada 
Assembléia Geral (AGE) para eleição de nova Direção Executiva. Havendo 
vacância de metade ou menos cargos na Diretoria Executiva poderá ser 
convocada Assembléia Geral para preenchimento dos cargos vagos. 

A vacância será caracterizada pela ausência do membro da Diretoria Executiva a 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita 
pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assembléia 
Geral convocada com este fim específico, nas formas do §1°, Art. 10° nos casos de 
incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os 
objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 



Art. 15°. 
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substituição total da Diretoria Executiva, será eleita uma Comissão Dire~ 
Provisória, composta por três Associados que administrará a Entidade ~t!3";í3 ,,";,; 
eleição da nova Diretoria Executiva, no moldes do Art. 12', deste Estatuto. ' '. ',.. ~ "'i~ 

O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três sUPI~htes~~ ,-.J' 

será coordenado por um Presidente e um Secretário. ; \, (/J" 

§único O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria Executiva. 

Art. 16°. O conselho fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 

§1°. Os pareceres e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo 
após o encerramento dos trabalhos; 

§2°. Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em 
qualquer reunião o membro ou m.embros efetivos faltosos. 

" 

§3°. O Conselho Fiscal será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

Art. 17°. lo Conselho comunitário\~erá constituído p,or, no mínimo, cinco representantes 
~a comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela 
Assembléia Geral, para mandato de quatro anos, e definirão sua organização 
interna. 

A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral 
especialmente convocada para este fim. 

O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. " 

Art. 18°. O conselho comunitário reunir-se-á cada dois meses para: 
a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, 

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; e, 
b) Aprovação da programação da Emissora. 

Art. 19°. Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembl~!~1,~ã.9l~eRX9~@.DEP}\L 
ela deliberar, em primeira convocação, sem_ a maiori.a absoluta98~rft~~8~1~geêMffilt~AÇÔES 
com pelo menos de um terço nas convocaçoes seguintes. 1"",1- f\E COM o NAL 
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Capítulo V 

ATRIBUiÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20°. 
a) 

! ,"', ,/ . ;. 

Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente ~;':;.' -1..,~ 
Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objettyoW.;;0 y' 

definidos em Assembléia Geral; 
b) Convocar as Assembléias Gerais; 
c) I ndicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade 

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou 
nos casos que julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar constas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à 

Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, 

gratificações ou outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; e, 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 

venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade. 
" 

Art. 21°. Caberá a cada diretor da Associação de Difusão Comunitária de Barão 
individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria 

Executiva; e, 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 22°. Caberá ao Presidente: 
a) Coordenar as reuniões de Diretoria Executiva e Assembléia Geral; j._ 

b) Representar a Entidade judicial e extrajudicialmente, ativa e passiiamente junto a 
outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 

c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; e, 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para 

pagamento das despesas em geral. 

Art. 23°. Caberá ao Vice-presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 

coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; e, 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo, acumulando as funções, sem acumular o direito d~;~p,t,qC;,Ó FEDEP.AL 

M\;~\~;-\tf~!O O~l' ,-,I f.lAL 
COM o KI\.;:J 'i 



Caberá ao Secretário Geral: 
Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembléia Geral, 
assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; e, 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários 

da Entidade. 

Art. 25°. Caberá ao Tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes à Diretoria Executiva; e, 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 

diversas da Entidade. 

Art. 26°. Caberá ao Diretor de Operações: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; e, 
b) Implementar e supervisionar à programação respondendo pela qualidade 

operacional das transmissões. 

Art. 27°. O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de três 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação deverá 
ser remetido à próxima reunião, ordinária ou extraordinária, onde se tentará a 
solução do impasse. 

Capítulo VI 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. 28°. O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto a~~avés de: 
a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; " 
b) Eventos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes. 

§1°. Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

§2°. Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que póderá aceitá-Ias 
ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 
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§3°. Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, q'U~.5 t 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após sOlicitaçã'Q""'U 
por escrito, ou por força judicial. c...,SlS _ 

§4°. Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

§5°. A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

Art. 29°. As despesas da Entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 

equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 

equipamentos e instalações, a título de pró-labore; e, 
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

§1°. Nenhum membro da Diretoria Executiva poderá ser remunerado. 
, 

§2°. A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovação da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva. 

§3°. Os Associados não respondem pelas obrigações sociais: 

Capítulo VII 
PROGRAMAÇÃO MíNIMA 

Art. 30°. Minimamente, a programação deverá constar de: 
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 

seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na 
programação; J..;' 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pela 
Diretoria Executiva. Este espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários~ exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por 
escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 
obrigatório, na forma da lei; e, 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades 
atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à 
Diretoria Executiva. 

8 



Capítulo VIII 
DISSOLUÇÃO 

A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia GE1ral\'J.-s ,'" 
convocada conform~ q,.r~~,Yi,~to ,~o §1· , Art. 10· dest,,~statuto; _ . .~,:( S fi 
Ponto de pauta obngatono na Assemblela Geral para a dlssoluçao da Entldqq,e' d 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data d~ " 
Assembléia. . " 

o patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para entidades 
congêneres. 

§3°. Caso haja dívidas na datq da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo. ~oadoo',saldo c?~forme preVjstq no § 1 ° deste Artigo. 

; \ 
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I,:';,' ' DISPOSIÇtJ,ESTRANSjTÓRIAS 
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Art. 32°. Caberá a Assembléia de Fundação eleger üma Diretoria Provisória, com mandato 
de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 'existências da 

Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; e, 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

Barão/RS, 05 de qytubro de 2009. 
'f~' 

Presidente 
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ATA DE ABERTURA DA r ASSEMBLÉIA DA 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

f ATAN"01 07/11/2002 

Aos sete dias do mês de novembro de 2002, reuniram-se em Assembléia, às 20:00 horas no Centro de 
Convivência da Prefeitura Municipal de Barão, sito à Rua da Estação no município de BarãolRS, os seguintes 
senhores e senhoras: SÉRGIO DALCIN, JEFFERSON SCHUSTER BORN, NEREU CARNIEL, ADRIANO 
CARNIEL.LUIS ORLANDO JUNQUEIRA CALLIARI,.FRANCISCO JOSÉ SCHNEIDER,ELÁDIO 

-3AMBERG,LUIS FERNANDO GASPERIN DEITOS, ADELAIDE GOSSLER, MÁRIO LUIZ KERCHER, 
MARIA NENA LUDWIG, TERESINHA MARIA BECKER WILSEM,·MICHELI ARTUS, IVAN LUIS 
KLEIN, JUAREZ MARTIN BIANCO, NETE NEUMEISTER, ELTON CHASSOT, SÉRGIO PEDRO 
HERBERT, FRANCISCO RN A, RICARDO EBELING, JORGE. BAUMBACH,. ADRIANO DElTOS, 
ERONl WERNER, BERNARDINO SCUTTA, DIONÍSIA SlPP P ADILHA FERREIRA, EDSON ALBINQ 
SCHMIDT, SANTINO JOÃO SCRMIDI'," PAULO "S~ITENFUS, V AL:MIR CH1ES, FELIPE BERTE 

I: KERCHER, V ANESSA TEREZINHA JAHN; CLÁUDI9 FERRARI, MARCELO BONATTO, CLAUDIR 
! LUDWIG, EV ALDA LUCIA FOLMANN COSTA, FLAVIO BONACINA, JULIANA THUMS, V ALUIR 
li .. li ARTUS e LISNÉIA PATZLAFF, com a finalidade de fundar a Associação de Difusão Comunitária de 
I. Barão e definir a sua DffiETORIA EXECUTIVA PROVISÓRIA que ficou assim constituída: Presidente 
1\ - BERNARDINO SCUTTA, portador da RG n° 6017834638 e elC nO 33744890015; Vice-Presidente -

1· ..... FRANCISCO RIV A, portador da RG nO 3052992744 e CIC n061090549091. Secretário Geral- SÉRGIO 
: PEDRO HERBERT, portador da RG nO M5880706 e CIC nO 43238858068. 2° Secretário - JULIANA 

.,'i THUMS, portador da RG nO 3065900271 e CIC n000274126010.TesoureÍro - JEFFERSON SCHUSTER 
.'; BORN, portador da RG n° 2068911938 e CIC nO 97802190053.2° Tesoureiro - FLÁVIO BONACINA, 

portador da RG nO 2038758849 e CIC n039870510949. Diretor de Operações- RICARDO EBELING, 
,/'~Qortador da RG nO 1055144107 e ClC n069830223000.Vice-Diretor de Operações - JUAREZ MARTIN 
I .dIANCO, pO,rtador da RG n° 1010751582 e CIC n031366066049: Diretor Cultural e de Comunicação 

Social - ELADlO BAMBERG, portador da RG nO 12R11.019.679 e CIC n042228204900. Vice::-Diretor 
Cultural e de Comunicação Social - V ANESSA TEREZINHA J AHN, portadÇlrada RG n° 107046"0443 e 
CIC n082023212049. Diretor de Patrimônio - ELTON CHASSOT, portad~r da RG n° 8044054826 e ele 
n061114057053. Para CONSELHO FISCAL foi eleito para Presidente CLÁUDIO FERRARI, para 
Secretário ADRIANO DEITOS, tendo ainda como titulares VALDIR ARTUS, EV ALDA ,.LUCIA 
FO;LMANN COSTA e V ALMIR CHIES e sendo os seus três suplentes SANTINO JOÃO SCHMIDT, 

'lMARIO LUIZ KERCHER e FELIPE, BERTE KERCHER. Os membros do CONSELHO COMUNITÁRIO 
.... são:PAULQ SEIT~NFUS, LISNEIA PATZLAFF, MARCELO BONATTO, ERONI WERNER, 
F~CISCO JOSE SCHNEIDER, LUIS ORLANDO JUNQUEIRA CALLIARI, NEREU CARNIEL e 
SERGIO DALCIN. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata que vai assinada por mim 

J
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Secretário Gera~ pelo Tesoureiro e pelo Presidente. 1(;0 FEDER/'I.L 

U,:.I,S COMINICf-\çClES 

~. Marão

, 07.de novembm de 20;;;0",,2-::2' 'J"1f-__ -'--_6_" 

~edrO Herbert B 
Secretário Geral 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, ALTERAÇÃO DOS CARGOS DA DIRETORIA, 
ELEiÇÃO DA NOVA DIRETORIA E DESATIVAÇÃO DO CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO, REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 2006. Aos dezenove dias do mês de julho do 
ano de dois mil e seis (19/07/2006), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade 
de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: BERNARDINO 
SCUTTA, portador da cédula de identidade, RG n.o. 6017834638 e do CPF n.o. 337.448.909-15, 

'residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; ELADIO' 
BAMBERG, portador da cédula de identidade, RG n.o. 12R/1.019.679 e do CPF n.°.422.282.049-00, 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; EL TÓN CHASSOT, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 8044054826 e do CPF n.o.611.140.570-53, residente e 
domiciliado neste Município' de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; FLÁVIO FRANCISCO 
BONACINA, portador da cédula de identidade, RG n.o.2038758849 e do CPF n.o.398.705.109-49, 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; FRANCISCO RIVA, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 3052992744 e do CPF n.O.61 0.905.490-91 , residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do' Sul; JEFFERSON SCHUSTER 
BORN, portador da cédula de identidade, RG n.o. 2068911938 e do CPF n.o. 978.021.900-53, 
residente e domiciliado neste Municípi~ de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; JOSÉ FLACH, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 3020960153 e do CPF n.o.394.431.91 0-91 , residente e 
domiciliado neste Município de Barão" !=stado do Rio Grande do Sul; JUAREZ MARTIN BIANCO, 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 10-1.0751582 e do CPF n.o.313.660.660-49, residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Riq. Grande do Sul; JULlANA THUMS, portador da 
cédula de identidade, RG n.o. 3065900271 e do CRF n.o.002.741.260-10, residente e domiciliado 
neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; RICARDO EBELlNG, portador da cédula de 
identidade, RG n.o. 1055144107 e do CPF n.o.698.302.230-00, residente e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; SÉRGIO PEDRO HERBERT, portador da cédula 
de identidade, RG n.o. 6026495801 e do CPF n.o. 432.388.580-68. residente ,e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; VALDIR CLÁUDIO ARTUS, portador da céd!Jla de 
identidade, RG n.O. 3001331242 e do CPF n.o.174.363.890-68, residente e domiciliado neste 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; e, VANESSA TEREZINHA JAHN, portadora da 
cédula de identidade, RG n.o. 1070400443 e do CPFn.o.820.2~2.120-49, residente e domiciliado 
neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, com a finalidade de reformular o Estatuto 
Social da Entidade. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. 
BERNARDINO SCUTTA, que convidou a mim, SÉRGIQ. PEDRO HERBERi', para secretariá-lo, o 
que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que o motivo desta Assembléia 
era cumprir exigências feitas a Associação pelo Ministério das Comunicações, uma vez que a 
Entidade pleiteia uma concessão de Radio Comunitária para o Município. Em seguida o penhor 
Presidente distribuiu cópias do ofício 3002/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC do' Ministérl6 das 
Comunicações, o qual exige algumas mOdificaçõ,es no Estatuto-Social. Após ler o ofício o Senhor 
Presidente incumbiu-me a distribuir, aos presentes" cópias das reformulações do Estatuto que se 
encontravam previamente prontos. Foi lido artigo' por artigo, pausadamente, e após exaustivos 
debates foi aprovada, por unanimidade, a reformulação do referido Estatuto Social. O Estatuto 'Social 
anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente propôs que votássemos a 
reformulação dos cargos da Diretoria Executiva eliminando alguns cargos e deixando apenas os 
seguintes: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, Tesoureiro e Diretor de Operações. Propôs 
também a votação para a desativação do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário até que a 
Entidade obtenha a outorga para o serviço de radiodifusão comunitária junto ao Ministério das 
Comunicações. A seguir a votação foi feita e ap'rovada por unanimidade para o ajuste dos cargos da 
Diretoria Executiva e desativação do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. O Senhor Presidente, 
visto que a Diretoria Executiva havia sido reformulada e visto que alguns membros haviam solicitado 
o afastamento do cargo, propôs que se fizess~ a eleição da nova Diretoria Executiva, sendo que a 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente cópia por ser 
reproQução. fiel riginal existente 
neste Oncio. O u fé. 
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única chapa inscrita foi eleita por unanimidade e fica constituída da seguinte forma: Presidente: 
BERNARDINO SCUTT A, Vice-Presidente: JOSÉ FLACH, Secretário Geral: SÉRGIO PEDRO"" R'"" 
HERBERT; Tesoureiro: FLÁVIO FRANCISCO BONACINA; e, Diretor de Operações: VALDIrf>'" I."<!J~ ~>, 
CLAUDIO ARTUS. Após a eleição da Diretoria Executiva a mesma foi empossada e tem iniCio f_ \ 'c:c 
imediato o seu mandato. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem d~l~t \D" (~ 
quises.se fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constár. LA" ;lJ)' 
Eu, SERGIO PEDROHERBERT, secretário da assembléia lavrei esta ata, que após /ida em vozaltá'S _ c.,·lJ" 
irá assinada por mim e por todos os presentes. .. 

::::1? & JULlANAT~ 
CPF n.o.002.7 1.260-10 " 

ALBA 

~?ltI':It"'I,~",,","BE G 
22.282.049-00 

FLÂ V/O FJiI!ff:o~ONAC/NA' 
CPF n.o.398.705.109-49 

~ S .. tJ rio 

FRSOí\f SCHUSTER BORN 
CPF n.o. 978.021.900-53 

JAHN 
-49 

VALDIR CLÁUDIO ARTUS 
. CPF n. °.174.363.890-68 - , I\l 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DÁ~~~ <;1' 

ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, REALIZADA EM 05 DE 
OUTUBRO DE 2009. Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove 
(05/10/2009), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de BarãO, Ó'ii~' (;,j~, 
Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: BERNARDINO SCUTT.A;·~ /" t\ 
portador da cédula de identidade, RG n.o. 6017834638 e do CPF n.o

. 337.448.909-1,~,:"!Y. {i 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; ELADIÔ., Li ,';,,? 

.. '}', 
BAMBERG, portador da cédula de identidade, RG n.o. 12R11.019.679 e do CPF,' 
n. 0.422. 282. 049-00, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande 
do Sul; ELTON CHASSOT, portador da cédula de identidade, RG n. o. 8044054826 e do CPF 
n.0.611.140.570-53, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande 
do Sul; FLÁVIO FRANCISCO BONACINA, portador da cédula de identidade, RG 
n.0.2038758849 e do CPF n.0.398.705.109-49, residente e domiciliado neste Município de 
Barão, Estado do Rio Grande do Sul; FRANCISCO RIVA, portador da cédula de identidade, 
RG n.o. 3052992744 e do CPF n.0.610.905.490-91, residente e domiciliado neste 'Município 
de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; JEFFERSON SCHUSTER BORN, portador da 

~ cédula de identidade, RG n.o. 2068911938 e do CPF n.o. 978.021.900-53, residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; JOSÉ FLACH, portador 
da cédula de identidade, RG n.o. 3020960153 e do CPF n.o.394.431.910-91, residente e 
domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; JUAREZ MARTIN 
BIANCO,portador da cédula de identidade, RG n.o. 1010751582 e do CPF n.0.313.660.660-
49, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; 
JUlIANA THUMS, portador da cédula de identidade, RG n.o. 3065900271 e do CPF 
n.0.002.741.260-10, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande 
do Sul; RICARDO EBElING, portador da cédula de identidade, RG n.o. 1055144107 e do 
CPF n.o.698.302.230-00, residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio 
Grande do Sul; SÉRGIO PEDRO HERBERT, portador da cédula de identidade, RG n. o. 

6026495801 e do CPF n.o. 432.388.580-68. residente e domiciliado neste Município de 
Barão, Estado do Rio Grande do Sul; VALDIR CLÁUDIO ARTUS, portador da cédula de 
identidade, RG n.o. 3001331242 e do CPF n.o.174.363.890-68, residente e domiciliado neste . 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul; e, VANESSA TEREZINHA JAHNU 
portadora da cédula de identidade, RG n.o. 1070400443 e do CPF n.0.840.232.120-49, . 
residente e domiciliado neste Município de Barão, Estado do Rio Grande ao Sul, com . 
finalidade de alterar o Estatuto Social da Entidade. Assumiu a presidência da f\ssembléia por 
aclamação de todos o Sr. BERNARDINO SCUTTA, que convidou a mim, SERGIO PEDRO 
HERBERT, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o sentior Presidente ~ 
explicou que o motivo desta Assembléia era cumprir exigências feitas a Associação pelo 
Ministério das Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma concessão de Radio /1' 
Comunitária para o Município. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias do ofício ~~' -
4307/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC do Ministério das Comunicações, o qual exige uma 
modificação no Estatuto Social. Após ler o ofício o Senhor Presidente incumbiu-me a,' 
distribuir, aos presentes, cópias das alterações do Estatuto que se encontravam previamente _ 
prontos. Foi esclarecido que seria acrescentada a palavra "e Dirigentes" logo após a palavra 
"associados" no artigo 80. Logo, após a votação, a referida alteração do estatuto social foi 
aprovada por unanimidade e entra em vigor a partir da sua averbação no cartó.rio de pessoas ~ 
jurídicas. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Ato conUhuo o Senhor , 
Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, . 

ooCP\!· PilBLlCO~/<l ~~!N\ '.F' ,"6},s CO~~~ES 
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deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, SÉRGIO PEDRO HERBE~"-.,,, ~:;) I 
1'1

1

: secretário da assembléia lavrei esta ata, que após lída em voz alta irá assinada por mim~ 
por todos os presentes. ' >,';iiS Ca:'" 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEi? ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na 430 =t \ o~ lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° 53 Do-o. 0-2 Y (J'S ...'l1 \() °I' Localidade: .~ - R. s. . 

Entidade: __ ~--,-. __ '-r-__ cDL--=---,O=-~--j'-'----="------"'~__'_'=.'--'---': =~=/=.=-.,'---.......;~=_~"--=--_. '_~-':"---'--' __ 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo' instruído (1 a Fase) _ 
(_), CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 

. (_) ''C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ / __ _ An~lista responsável:. _____________ --'---_ 

SIAPE~/l::\~.\<I:gjPilnIJGO ITOEf~Al . 
r." I" I chiO DAS COMINiCi\ÇOES 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: COM O Or~iCJjNAL 

(_) Cumpridas integralmente 
(~Cumpridas patci<,tlmente, restando a apresentação da seguinte aO(;Unlentaçao: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VE;RSO :-+ 
"~ 



SEDE:'FIs. c2-S _ 
~----------------------------~--~--------------------

DENOlVllNAÇÃO FANTASIA: FLS. ~ :- _______ --______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO, DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

',DIRETORIA: VÁLIDA,ATÉ:~O 1/~/.'O· MANDATO:Cl~ ANOS-:-ART._ 

. MEMBROS FLS~ 

... fi -

Analista responsável:-'· __ --'--__ ~=_=_a~~~~=:::;::::==--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 'S 5 O B /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Bernardino Scutta 
Associação de Difusão Comunitátia de Barão 
Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - aptO 201 
95.73 O. OOO/Barão/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .~;3 de outubro' de 2009. 

Tendo em vista a análise realizàda no processo n. ° 53000.024051/09, na localidade 
de Barão - RS, no qual essa Entidade requer autotização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 07/11/02, Estatuto Social datado de 05/10/09 e Ata de Eleição datada de 19/07/2006, 
foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas JUlidicas acompanhado de Celiidão Cmiorária comprovando tais registros, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
eis que encontram-se em Registros de Protestos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. " 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prOll'ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a <JPcumentação· enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conf&-me determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. Ii 

Atenciosamente0'" /, 1 /1 
/~:?,0>vw / . 

~eÂRLOS ALBERTO FRE.m.E RESENDWm, 
,~ Diretor do Departamento de Outorga de 

- LHMBRlSSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 
Rua Maria Edith Selbach, 29 apto. 201 

95730-000 - BarãolRS 

Oficio n° 11/2009 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
70044-900 - Brasilia/DF 

M iNI8T~RIO 0.".3 CO 1\1 UNI (;.ú. ç:ÕE8 
8R.l\3rLI.I1. .. DF 

53000057056l2009·49 

SiíE t1,PA.,'SCE 

Barão, 13 de novem~!'HJ!f)~Q2~32 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Em resposta ao oficio N' 5508/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC enviamos 
em anexo os documentos solicitados para serem anexados no processo n° 53000.024051/09, 

Atenciosamente 

MIN!~H~RIO DAS C!JMUNIC.li.ç:ljES 
BRASrU.u ... DF 

53000 051056/2009-49 

i 3l111200:? .. ü9 ;:32 

r-------.-~....",.,;,;.; 
DOCUMENTO AN::~>''/' DO 
NESTA DATl, 

, 
." ''''·''0 • .,,, , .... ""~"""·,~ .• ,~,l ..... ~ 



0l(eio dos ROt)istl'os p~Geieos 

de Imóveis 

Oo".",.c" da O",.l!os 8""00s" 
est"do do Rio (i""l1da do SI4I! 

R 
. t Civil das Pessoas Naturais 

egls ro 
Civil das Pessoas Jurídicas 

João Jesus Landri Veeck 

Oficial 

de Títulos e Documentos 
Tel. ~54) 3461- 4399 

e Tabelionato de Protestos 

Oo,';diío 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que revendo 

nesta Serventia os Livros do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca de 

Carlos Barbosa/RS, destes verifiquei que no Livro A-i, fls. 126 a 127, sob nO 221, foi 

feito o registro da Ata nO 1, de Abertura da ia Assembléia da Associação de Difusão 

Comunitária de Barão, datada de 07.11.2002; registro da Ata de Eleição, datada de 

19.julho.2006; e, registro do Estatuto Social, datado de 05.outubro.2009. 

° referido é verdade e dou fé. 

SERVIÇOfJUBLlCO FEOBSAL 
Carlos Barbosa, 10 de novembro de 2009. MINISTÉRIO DAS COfv1INICAÇOES 

CONFEFZE COM O OF<IC::JINl\L 

"'-'Q~~~ 
M~ATIMA RIBEIRO 

Registradora Substituta 

E TP\BEL\ONP\TO DE 
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Ao senhor Carlos Alberto Freire Re~~d~1 / 
Diretor do Departamento de Outorga de~ços 
"Ministério das Comunicações 

Secretaria de serviços de Comunicação metrônica 
! 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - (lIa 30(;) 

70044-900 - Brasília - DF 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAIvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 5'5<0 ~ ( 09/0 _/RADCOM/DOSISSCE-MC de 0 6; /~l o 'l 

Processon° S.3 0c::l0 . ..S)::L Y o S .l lo '1 Localidade: ~~ ~ f2 s .' , 
I 

Entidade: ~--cS. ~/ \o.;l'rC~ ~d~ ~ ~ç.:( , 
J V 

(X) única entidade no local óü; ( ruo ~ . ({L) 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(t>e. ) Cumpridas inte~almente - Processo instruído (la Fase) . -!\T l/l' "43 " 
(_).CJlmprid~ p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Qll1hpridas integralmente - Processo hlstruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS:,EF<V;ÇO PÚBLICO FEDERAL 

• • ,i-~RIO Df\S COMINICfI.ÇÕES. 
(X) Curnpndas mtegralmente , C:C)í~i,r=GE COl'v1 O ORIGINAL 
(_) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte docum9-J.?,~~~ 

.----..:'-c'-___ --" __ .~.~-k __ 

Observações: 

• .:" : • .,c •• " ~, 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ :-+ 

" 1\ ;,' " ,~ : 



SEDE;FIs. c2 S -
~--~--------------~----------------------~---------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~:-_______________ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITUIÇÃQ -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO, DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

'. ,i 
. /, 

" DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:J..:lJ 0-:;"1 ,.:.uo 10. MANDATO:.Q:LANOS '"7 ART. _ 

, MEMBROS FLS~ 

(p?~s) 

•• \ ,-, $ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO G l.q '6 12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ 1- de novembro de 2009. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Bernardino Scutta 
Associação de Difusão Comunitária de Barão 
Rua Maria Edith Selbach, n° 29, aptO 201 
95.730-000 Barão 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.024051/09, na localidade 
de Barão / RS, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apr~sentada pela requerente, 
solicitamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da NOl1na 
Complementar 01/2004, aprovada pela POliaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
confOlme detalhado no Anexo deste Ofício. 

-ü--
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias !'Contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados, sob pena de indeferimento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fOlmal neste sentido e ainda, toda a docum.entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

f/ , 
Atenciosamente, -l' I 

//~/f// 
//- Carlos Alberto Freire Resende 

A / Diretor do Departamento de Outorga de Serviços~lY1, '=~~:~,",~";~..!<_:.::....,.,"_.".""...! __ ""_. __ ._ 

LRC - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

zaFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - infonnm:' fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - infOlmar dados COlTetos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

j 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: ~ 

o~, - t, ~ .ry tJ b.1) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando qlfê na ~'\ 
ocolTência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma vi 
intenomperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração filmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocolTência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma J 
intelTomperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela I 

Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de anua:rpento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

COM () Of:;;iCiINAL 
LRC - Prac. n° 53000.024051/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



d) Diagrama de inadiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
inadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser cOlTespondente ao indicado no item 8 do fonnulário de infonnações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Nonna Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da NOlma Complementar 0112004. 

" 
g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissi~nal habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, COnfOlTIle disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da NOlma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NOlma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. n° 53000.024051/09 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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I\ilNI~Tt:RIO DAS COM IJI'HC.o. ç:õEi 
BRA SrLl.II. • DF 

5300000145512010-99 

SE APAlSCE 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DÊ2iSR~~659 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto~ 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.o 6148/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 
de 27/11/2009 

Processo n. o 53000.024051/2009 
BARÃO/RS 

MINI3Tt:RIO O.H COMUNlo.o.ç:ões 
BR,Il. SrLIA • DF 

53000 00·1455l20·1O·99 

SE APA.lSCE 

12/01120100.1)7 :59 
Em atenção ao ofíCIO acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Difusão Comunitária de 

~ªr~Q, solicito prorrogação de prazo por mais trinta {30) dias, vez que será necessário 
! ';', ~ ~ 'I' 

m~,s ~~rrpo p~r~ c41l1pnr ~qq~~ a~ ~~j~ê,ncl9s. 

, ' 

E NARDINO SCUTTA 
"-,,CPF: 331.448.900-15 

Presidente 

BarãofRS, 04 de janeiro de 2010. 

PÚBLICO FEDEfJI\L 
nA r"" 
~'"S COfVIlNICAÇÕES 
COfltl O ORIGINAL 
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," SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n. o 

6148/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC de 27/11/2009 

Processo n.O. 53000.024051/2009 
BARÃO". RSi 

MIt·wnf:Rlo O.Ii.S CIJMUNIC.u.ÇOEll 
8RA l.lfLIA • DF 

53000005137J20'10-l1l5 

SE APAiSCE 

Em atendimento às solicitações feitl3s por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE BARÃO, comunico que estou encaminhando anexo toda a 

documentação solicitada. 

• Projeto técnico. 

BARÃO/RS, 20 de janeiro de 2010. 

B~RDINO SCUTTA 
CPF 337.448.900-15 

Presidente 

• ["K': :.!:\,'~r;NTO A.NEXADO 
I,)!;;.v IA GATA 
! 
> 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
"-~~'. i,'~,' 

":.- '" c.;, 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

I 
, 

FQRMÚLÁRIO DE INFORMAÇÕES T~CNICAS I 
1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom I [ I ; uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE BARÃO ~ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

[ I [ 06.104.967/0001-08 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 
_ 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

[ RUA MARIA EDITH SELBACH, 29 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

[ " II CENTRO I 
CIDADE UF 

[ BARÃO II RS 1 
CEP DDD TELEFONE 

, 
RAMAL FAX E-MAIL 

I 95.730-000 IUI II JI II I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO -' r- LOGRADOURO 

[ 
" 

I ~ 

RUA MARIA EDITH SELBACH, 29 
BAIRRO CIDADE 

[ CENTRO ./ I[ BARÃO /' I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

I II RS ;f[29 o 22 ' 43 " S I 1~1 o 30 ' 03" wl V 

6 - TRANSMISSOR : I-FABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX 
"/' J 

MODELO POTENCIA SAlDA (PT) I CERTIFICAÇAO 

I SP - 5025 / II 25 1;;atts 0680-03-0528 .j" 

7 -ANTENA/TORRE ~ h. / AV rh. 17 I J? 4\ 
- FABRICANTE DA ANTENA IV L (/ \/ • v.v - / ./ MODELO 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX /11 PT-OdB 1 
GANHO máx (GT) .' ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 0,0 =t:B [ 30 -1(m) I 30 ----I (m) I 700 ~ 
B - LINHA DE TRANSMISSÃO 

: , 

- FABRICANTE 
~ 

MODELO 

!KMP - RFS BRASIL / Ir- RGC-213 c-o~ 
COMPRIMENTO (L) , ATENUAÇAO EM 100m (AL) 

l~B 
PERDAS NA LINHA (PL) , [,EFICIENCIA DA Ll6H~\sIi)l1.:~, 

I 35 r1 (m) [ 4,5 I ~\O\ \C\'\,O"C:: 1,58 d B " II(~ O?\. \.l J>«,tO\\j\\\ c' 1(;' ~~ , 

c:,n~,'J;;'Q\Q \)r-~ () u,,, /" I 

Perdas na linha (PL) = L. AL - (PL) \\f,\\'\\;:) \ -~~E. CU~'1-_::::'-=, 
~ 10 'l\",v t 

100 Eficiência da linha EF = 10 C)C F(/) 1 (:, ,_ f-
~r ,_,,;'_C 

,,-' c" 



,....... 9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( Pt. Ght. Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) = -17,569 dBk --- --- --- ---
Pt ---> POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM K>N 

Ght -> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ---> GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n -> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

..- 1 O -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBII) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP ---> POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ---> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÂREA DE SERViÇO). 

E (dBII) = 107 + (-17,57) -2010g(1) O = 89,43 ./ --- ( 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dB\I 
'. 

,....... 11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

'S,?J',\- '" "f'SQ - 'éS (' 1\(,0 
~\'~\" . ,...\.. CO~ \ G\~ , O~\ 

,*1' tjz /~~ (~ ,.y, , c.. J / ----C ".)\'<.\ . ,~ 

~~, fP:-~-----
.------ . 

:!?) -
il 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
~, 

'-, NOME COMPLETO ;,-
./ 

ISAAC ENCISO MENDOZA " REG.CREA ,ENDEREÇO , 
18,998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 , ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) 

I 
,BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

,UF_ , 
CASCAVEL I PR 

CEP DDD TELEFONE DDD 
,FAX , 

85.801-020 I, 4511 9971-3232 Ir I 
,E-MAIL 

LOCAL ,DATA! , 
CASCAVEL 

I ' 
19/01/2010 

r- ASSINATURA 

~vMNJ / 

DOUURadCom 02 



PERFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE BARÃO 

il]IH:. O 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

0 0 700 680 640 630 640 500 660 680 641,3 
"----"'. ~-

~ 
-. 

45 o 700 660 660 600 630 700 630 450 628,8 
-

, 
" 90 o 700 650 650 690 650 560 670 670 655,0 

~~ 

135 o 700 680 630 630 650 630 570 550 630,0 
_.--~" 

180 o 700 680 630 600 550 530 620 630 617,5 

225 o 700 680 600 620 550 500 530, 550 591,3 
-

------
-270 o 700 600 600 630 570 570 650 700 627,5 ,---" 

315 o 700 650 650 680 670 680 680 670 672,5 - .------ / 
MÉDIA TOTAL 662,97 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO, inscrita no 

CNPJ sob o n.06.104.967/0001-08, com sede à Rua Maria Edith Selbach, 29, 

Centro, CEP 95730-000, Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, 

através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

.. NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS / 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS . 

.. NA OCORRÊNCIA DE INTE~~NCI!\S __ L"lDI;~EjkEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO 

TRANSMISSÕES. 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

Barão/RS, 20 de janeiro de 2010. 

~1Ui . 

--a~~ 
BeR ARDINO SCUTTA 

CPF 337.448.900-15 
Presidente 

" 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda /­
Pç .. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Te!.: ( Oxx35 ) 3471 - '1071 
\NVI/W. teletronix.com.br 



Pc;.da P 
Santa R 

Diagrama de i 

Plano: VERTIC 

CARACTERíSTICAS 

Equip.l!!letr. Ltda 
175,CENTRO EMPRESARIAL LAUDO TÉCNICO 

INDICADA PARA RADCOM 

diação da antena Mod:PT/OdB(TELETRONIX) 

; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 ..-/ 

0° 
90° 

180° 
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- Fabricante: Auad Correa ( 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix ' 
:- Tipo: Antena Plano Terra de 
- P<:>larização: Linear (VER 
- Faixa de operação: 87 a 108 
- Perda por retorno: >18 dS'S 
- Ganho: O dBd . .....---

130· 

-Ght: 1,0 ~ .. 
- Gvt: 1,0 ..-
- Diagrama de Irradiação: On . recional 

Resp.Téc: o diagrama acima é para o antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todos as di ões. 



AUAD CO E!qulp.eletr. Ltda 
175,ceNTRo eMPReSARIAL 

pUGai·MO·CCP:37540·000 
1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDI DCOM 

Diagrama de rradiação da antena Mod:PTlOd8 (TELETRONIX) 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio COrre0 

NTALi Esc. 1:1, Ght = 1,0 90· 
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270· 

O· 
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OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de Folha 02 de 02 

distância em todas as dorrv-..",r,,, 
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Diagrama de Irradiação (Horizontal) 

;INstALAÇÃO 

a o e/emen/b Irrad/ah/e (1) a/é a marca r···" 

aperte bemio para/uso da braçadeira (3) ,/ 9 .\ ..... 
lde esfa lun9ão com ma de alia rusao. \ .l I 
lle os reflelo!~s (4) de,acordo com o "' .. ,./ 
enho, COneo/e o cabo RG 213 (7) 00 coneclor da 
ma (6) e ve<je com 1/10 de alia fusao. 
o base da dn/eno 00 suporte ( 9 I e aperte 
lrafuso ( 8) .. 

90 

Antena plano terra O dB 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA DE BARÃO do 

serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Rua Maria Edith 
_...! _--__ L 

Sebach-,-_~_~_S_ªi[[Q __ Gent[Q , localidade de BARÃO, Estado de RIO GRANDE DO 

SUL, utilizando ola canal/freqüência, 198 (87,5) Mhz, não submeterão a 

população da referida localidade a ,radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 

de valores superiores aos estabelÊfcidos na publicação "GUIDELlNES FOR 

LlMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, ANO 

ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz)" da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 19 de Janeiro de 2010 

/ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e dómjciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de Cascavel, Estado dô Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a c.Q@.do terreno (solo) no local de 
instalação do ~istema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação de Difusão Comunitaria de Barão, sediadonaRua Maria Edith Selbach, 29, 
localidade de Barão, Estado do Rio Grande do Sul de coordenadas geográficasl~ 
43" S de latidude 2-.1 ° 30' 03" W de longitude, ~ desnível maior do que 30 (trinta) 
metrOs em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno 
do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

~'r 

Cascavel, 19 de Janefro de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

./' 

./ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de BARÃO, Estado 
do RIO GRANDE DO SUL, pOSSibilita ô,atendimento do disposto no item 
~.1.1 da Norma nO 001/2004 ( Norma Complementar do Serviço de ~ 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 19 de Janeiro de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAjDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a jnexistência 
de aeródromo na localidade de BARÃO, Estado do RIO GRANDE DO SUL. 

Cascavel, 19 de Janeiro de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 



Cliente: Associação de Difusão Comunitaria de Barão 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329, Apto 83 bairro Centro, municipio de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as e~igências das ~~ 
normastécolcasem vigor aplicáveis á mesma e que o c~ntorno de 9idbl-laa~ 
emi~ora não fica situado a mais de um km dê-distância da ~ntena transmissoraem ..--? -----nenhuma direção. 

Cascavel, 19 de Janeiro de 2010 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

PÚBLICO 
DAS CO/'tlINICAÇC)ES 

ORIGIN41 
(1)~ 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA ./"" 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE BARAO --~ 
Endereço:RUA MARIA EDITH SELBACH 29 CENTRO --~-
CEP: 95730000 BARAO RS Fone: 

Local da Obra: RUA MARIA EDITH SELBACH 29 /-
CENTRO - BARAO RS 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO -----
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
ARTN° 
20100217151 

Página 3 de 4 

~A~ IR~T-N--o -20~1~O-02~1""'7~15-1---'-"l' ~~;~~~.~? ~....;.;;.....;.;;.~~;;;..,;,;~,...;..;,...;;..--~.,.,;;),\"1 
Obra ou Serviço Técnico ",.,' o 

ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 06.104.967/0001-08 

Quadra: Lote: 
CEP: 95730000 

/imensão 25WATT 

Dados Compl. O 

Data In ício 19/01/2010 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 5.000,00 Vir Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$ 31 ,50."./ Entidade de Classe 201 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas,contratantes, etc 
000 Insp.: 4310 

~
PROJETO, E INS~ALAÇÃO DE RAD,IOCOMUNITARIA h' 20/01/2010 _ 'Li CreaWeb 1.08 . 4f ./ ~~-- / 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

..•...•...•.•.•.•...•.•...•.•.•.•...•.....•.•...•.•...•.•...•...•...•.•...•.•.•.•...•.•.•............•.•.•.•.•.•.•.•.............•.•.•...•.•.....•.•...........•.•.•.•.•.•.•.............•...•.•.•.•.............•...•...........•... ~ •.•.....•...........•.....•.•.•.•.•.......•.•.....•.•.•.•...•... ~ ..•.....•.............•.•...•.•.........•...•.•...•.•.......•.•.•.•.•.............•. ~ •.•.......•........•......... \ •.•.•.•.................•...•.•.•.....•.......•.•.•.•.•.•.................•...•...•........ 

____ .Autenticaç~o Mecânica __ _ 

http://creaweb.crea-pr.org. brl consultas/i~é:-éOOI?âS'P~~!~®:ffi@fT~;VQ~~PN &.. . 20101/2010 
. - - -----~~-~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -SSRlDOSR - MC 
AlC Sr. Dir. do Depto 
Espl Minis!., SI "R", Anexo S, SI 300 Ala Oeste 30 Andar. 
BRASILlA - DF 
CEP: 70044-900 
Ref. ao processo ".°53000.024051/2009 de RADCOM 

~,._-~--~,-_._. __ .-

. ....; / 



~ "~',~~.,':' 

Remetente . 
ASSOC. DE DlFUS(l.COMUNITÁ() DE BARÃO 
Rua Maria Edith SelErabh, 29, Ap. 201 
BARÃO - RS - CEP 95730-000 

, 'J ~ 

/ 

._--~_.~~.~."'"." 



( 

NATEt 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 11/03/201012:45:00 

Relatório de RADCOM ~ Plano de Referência 
UF: RS 

Município 

Barão 

Usuário: • Data: 11/03/2010 

Município: Barão 

Canal 

198 

Hora: 12:45:00 

Freqüência 

87,5 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOMlRelatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn. .. 11/312010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2243 29S2237 
Distância A:B 0.54 

(IBGE) 
Longitude 51W3003 51W2944 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

"-

Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

20 53000.048366/05 Barao RS 0,00 J: 
to! 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? " 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Maria Edith Selbach, nO 29 - Centro 

, 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

A entidade aferiu o endereço do seu sistema irradiahte ao encaminhar o projeto técnico (v. fls. 77/86 dos autos), 
tendo sido mantidas as coordenadas previamente indicadas, estando completa a documentação referente às alíneas 
"m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004 (vide fls. 25 e 77/86 dos autos). 

11/03/2010 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: Barao/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

** Não tem concorrentes (v. fI. 41). 

[ k~ ce. ~r.K7. 1 
Letícia Cardoso Dmfo 

~----------------------------~:~\~~~e~=e~~~.!~_~M~;~.r.~:1U~~.g~~~w~----------------------~ 
. SCfiAADC~ 

11/03/2010 

pÚBLICO. FEDE~~\ 
DÁS COMIN1C/\("OES 

O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024051/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO 

ef Aviso: >1 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Ca~ . ,-\
1986 t:...--// (- O~ 28 

u \ ___ 

1(5\\ ....--....--/<~ 
~.~ 

•• ,i 

Processo /~ 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com iodicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que lil(lita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ "-

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contórno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) ~,; -
Sim }~' 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT/OdB " 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

1-2. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
Ib. Modelo: SP·5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

Eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no liI:nite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local <;le instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise : 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Foram cumpridas as exigências do Ofício nO 6148/2009, tendo sido apresentado completo o projeto técnico (v. fls. 

77 a 90 dos autos). A entidade aferiu o endereço do seu sistema irradiante, tendo mantido as coordenadas 
previamente indicadas (v. fls. 04/25 e 77/86 dos autos). 

~btz~c<- 92. ~ 
Lf'.tk1tJ !l(flidro O;'. '.::",.,-,» 

11/03/2010 
Entl~·, ·" .. Ira Ma\r..·.. .',' 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAJ\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício n° {iJ.li 0 )01/0 _IRADCOM/DOSISSCE-MC de0+/~/ O~ 

Processon° 53000 ' \0 2. \1(00 S" ~ (o") Localidade: ~ - Rs. 

Entidade: ~0~o1~ ~ )0..: ~ ~~ ~-"-' d--L ~. 

(X) única entidade no local ;;;;"(<1.). ;e .11-) 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(J2S,) Cumpridas integrahnente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADEHABlLITADA 

Brasília, .Li-1 0312010 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(x ) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO-+ 



. '5 SEDE:Fls.~ -~ _________ '--____ ~ _________ _ 

DENOMINAÇÃO. FANTASIA: FLS. <26 :- ______ ~----____ _ 

DENo.MINAÇÃo.: 
! 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO. So.CIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃo./Co.NS':fITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFJNIçAO DA DENOMINAÇÃO. -.~LS. 

\ .; f 

·,DlRE~ORIA:VÁLIDAÁTÉ:~O·:t/c0010 MANDATO:~ANo.S-:ART._ 
. M1E:MEROS FLS. 

--------~-----~~4H~-~~-~---------I( J 

Brasília, O c? I O~I OU:J \ O Analista responsável:......,.._-'--_............:.'-----.-'-+-____ ---;-__ 

SIAPE: 

• . "J"J. I rt,r ((.;; •• ' (t?flt-'.'~.) li),,"/,! Lw::r/J. .~'1f..!(IJ~'$... UW",rf!a<J :r: .. ,.1 (.{ .\y~. 

'\.'.f\I;~f,i1 ~l0 ~~:-: ' ,":':. t:: ~~;l>~h',: .<:'.., >~\t: .\»n~i,.f1'lltUlia 
. -j. f • 'V;·\ '1~('1'~ 

QEAA~cooAêniQÇJ.~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \-V'" ~.) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET+lCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 0059 /2010/RADCOMlDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.024051/09, protocolizado em 03/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comun~!~~!\~lg6 ~a~t?<':_cTf1tÜ5f.~9l,l 
de Barão, Estado do Rio Grande ~~-IS;41Ü~IO DAS COfV1\NICAÇOES 

- O 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Difusão Comunitária de Barão inscrita no CNPJ sob o número 

06.104.967/0001-08, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na na Rua Maria Edith 

Selbach, n° 29 - Centro, município de Barão, dirigiu-se ao Senhor Minis~lp de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de maio de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
" 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante\passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na-prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 
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11 - RELATÓRIO 

li atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado à Rua 

Maria Edith Selbach, s/n° - Centro, no Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, de 

coordenadas geográficas em 29°22'43"S de latitude e 51 °30'03"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 43, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas" geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para inst~lação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "o" da 

Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo sido 

1· . d ~ d" . ,. fi'd d ~~fn~l~fO PUBlJ'~nfr;:QqH/\L so lclta a a apresentaçao o projeto teclllco, em con orml a e com o IVltNfSTERI89)Rg~o1Vm.Jfé'A~:(5ES 

alíneas da citada Norma (fls. 47 a 91). CONFEF~l:: CO;v] O ORICINAL 

Em,_~ ___ :~~ __ ~_~~ __ .: __ ~ _______ _ 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário defnf~;-TécntCIDl~:--
fl. 77, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 95. 
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Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação d~ .' 
\.<r' 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema i~i.ante 
•• 't. 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, na apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu seu endereço, mantendo as 

coordenadas inicialmente indicadas, conforme disposto nos itens 15 e 16 do roteiro 

supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 96 dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar n° 01/2004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulado:,; e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no sub item 12.1 e aUneas da Norma 

Complementar 0112004; 

111 declarações relativas aos integrantes do quadro administratioo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados informados; 

CO I:EDERAl 
DAS COfVl/N!C/\ÇÜES 

IH - CONCLUSÃO COI'v! O ORiGINAL 

. ErI\ {)~~/. ____ {t2 __ L._têJ ... __ 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cab~OO-trabalho&..de 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a· 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
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o nome Associação de Difusão Comunitária de Barão 

o quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Bernardino Sautta Presidente 

José Flach Vice - Presidente 

Sérgio Pedro Herbert Secretário Geral 

Flávio Francisco Bonancina Tesoureiro 

Valdir Cláudio Artus Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Maria Edith Selbach, n° 29 - Centro, Município de Barão, Estado do Rio 

Grande do Sul; 

• coordenadas geográficas 

29°22'43"S de latitude e 51 °30'03"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - fi. 95, 

bem como no "Formulário de Informações Técriicas" - fi. 77, e que se referem 

à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-:-se devidamente 
;~f - -

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 

Relatório Final - Processo nO 53000.024051/09, Local: Barão, UF:RS 

18 de março de 2010. 

L0t:~ 12 . ~p--U,{&-líT'. 
Relator da conclusão Técnica 

-.I4Ida ftj6dro ~ 
Engp-r,heim - Mstr.: 1629165 

SCElRAPCOM 

('U" f\I~O p(JBfUCO FE.DH~/~L 
~) -<, \, T~R\O Ol-\S COMiNIU,QQi:::S 

. COM O OFZ\GINI'\L 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 18 de março de 2010. 

j#c ~ .Ai- (-" 
y í~VEi TEI~IOR 

Coordenador 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, e março de2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0059 
Jurídica para exame e parecer. 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Brasília, de março d~201O. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço de Comunicação 
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r" .. ~ ~ . . .. l00r: 
RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRE~~TES PARA A E~ECU"AO D 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIAl[t:, 

MUNICÍPIO: Barão IUF: RS 

SELECIONADA: Associação de Difusão Comunitária de Barão 
N° DO PROCESSO: 53000.024051/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 
Si pe: 2312714 

Relatório Final- Processo nO 53000,024051/09, Local: Barão, UF:RS Página 6 de 7 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 0389 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.024.051/09 
INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária de Barão 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

SEFNIÇO PUBLICO rro _ '" , 
MI'!',-'''''' c .. E/v \( 

,I' Id i EF~IO DAS COrJ1ii\lll~f'\C-'O" 'I:C~ 
CCl f"C ' .• r C0 

I~! COf'vlO 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do Relatório 
n° 005912010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC-(fls. 97 a 99) submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica, processo relativo à autorização para serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em ,razão do 
que preconiza a Lei Complementar n9. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especfâi o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais 
titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as al/toridades indicadas no caput deste artigo; 

1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e do 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áre s 
de atuação e coordenação quando não houver orientação norma ti a 
do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalida e 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados e 

Esplanada dos Ministérios, Bloco <IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER N" 0389- 1.0812010/ROS/CGCE/CONJURMCI AGU 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prev/Q e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secn;taria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse" ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 1 O do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para 
a prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.2 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n.2 9.612, 19 de fevereiro de 1998,'"do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma 
Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria n.2 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se 
o seguinte: 

III Conclusão 

a Associação de Difusão Comunitária de Barão foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, não havendo 
concorrentes, conforme as informações prestadas· no item 3 do Relatório 
(fi. 97); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, 
entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acerdo com 
as normas, como depreende do item 9 do Relatório; . 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes 
autos, estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as 
regras da Norma n.2 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. " 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 97/99, denota-se que o processo 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está e 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploraçã 
de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6 
único, da Lei n.2 9.612, de 1998. 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos, co 
§ 3 o do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
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Continuação do PARECER N" 0389- 1.0812010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

(;-.. (, 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução ii A~, tOA! ~~ 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em ViS~ l1fi'/'icll B }f 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pela0 . ,c;> 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das '~e'~c" 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasíli 'cY1 yYll\\O de 2010. 

A-NCQI"".----:::::::::-::...,.'' .. ' '--­

Advog do da Uni o 
Coordenador-Geral de Tunto Jurídicos e Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete ia Exm,. Sr. Min stro de Estado das Comunicações, para 
as providencias cabíveis. \ '" 
Em O~ / Os 12010 \ 

O' 
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PORTARIAN.'!. 

PUBUCADO 

OFlCI,~l 

1169 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.024.051/09, resolve: 

Art. f1. Outorgar autorização à Associação de Difusão Comunitária de Barão, com sede 
_.a Rua Maria Edith Selbach, n° 29 - Centro, no município de Barão, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo,prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

" 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29° 22' 43"S e longitude em 51° 30' 03W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

,:,r- Art. J2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do se~~,. em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. fi-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASluA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.024051/09 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1169, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0126 /2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.024051/2009 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BARÃO. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº0389- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às tis, 103 a 104, bem como informo a regularidade 
", 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 2011. 

Loureiro 



r: " ,-
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Oficio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201lfGM-MC 
Brasília, 2 O de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MG00071 2011 
.. " - 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

MC.000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
;. 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 000792011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2q 11 
- 53000.002192/2008 

SAG--APOftl­
QígJtalllad~ 



MC 000812011 
- 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.051481/2005 

MC 00083 2011 
- 53000,018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 000862011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
- 53000.03740112005 

MC 000892011 
" 53000.064-591/2006 

MC 00090 2011 
- 53000.02405112Q09 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

MC 00095 2011 
f{b Z - 53000.00923812006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOS4 

p(f!o DE ALCÂNTARA ~ 
Coordenador-Geral 
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